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DECRETO nº. 294/2016 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 001/2013, classificada em 208º, a Senhora LEILA MARA DOS SANTOS, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 7.041.990-4 SESP-PR e inscrita no CPF/MF 
sob nº. 064.341.049-01, para o cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, Nível I do quadro de pessoal da administração, o qual 
desempenhará sua função junto à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, 
percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua carreira. 

 
Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório 

por 03 (três) anos (art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 
 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 22 de julho de 2016. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CÍCERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
IRACEMA CONCEIÇÃO BATISTA DA CRUZ 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 

DECRETO nº. 295/2016 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município,  

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. EXONERA, a pedido, com base no Protocolo 

Geral sob nº. 09337/2016, do cargo de INSTRUTOR DE INFORMÁTICA, nomeado 
que fora, através do Decreto nº. 958/2009, o Senhor ANGELO LUIZ PARIZOTTO, 
portador do R.G. nº. 7.739.103-7 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 042.853.229-27. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 22 de julho de 2016. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CICERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
ROSANE SCATOLIN MACHADO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

DECRETO nº. 296/2016 
 

SÚMULA: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 289.632,24 (duzentos e 
oitenta e nove mil, seiscentos e trinta e dois reais e 
vinte e quatro centavos). 

 
O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, JOSÉ SLOBODA, 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 67 da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de novembro de 2002 e Lei Federal nº.  4.320/64 e Lei Municipal nº. 
2.582 de 23 de dezembro de 2015, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de 

Jaguariaíva, no Corrente Exercício Financeiro, um Crédito Adicional Suplementar, no 
valor de R$ 289.632,24 (duzentos e oitenta e nove mil, seiscentos e trinta e dois reais e 
vinte e quatro centavos). 
 
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  
10.02 Departamento de Educação 
12.361.0009.1.011 Reforma e Ampliação de Unidades Escolares 
3.3.90.30.00.00 300107 MATERIAL DE CONSUMO                     99.632,24 
12.361.0004.2.045 Manutenção do Transporte Escolar 
589 3.3.90.30.00.00 300127 MATERIAL DE CONSUMO                     50.000,00 
612 3.3.90.30.00.00 300107 MATERIAL DE CONSUMO                     50.000,00 

Total: 199.632,24  
 
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
11.01 Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0018.2.069 Programa de Atenção Básica de Saúde PAB FIXO 
329 3.3.90.30.00.00 100495 MATERIAL DE CONSUMO                     60.000,00 
330 3.3.90.39.00.00 100495 OUTRSOS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA      30.000,00  

Total da Suplementação: 90.000,00  
Total Geral Suplementado: 289.632,24 

Art. 2° - Constitui recursos para cobertura do Crédito 
Adicional Suplementar de acordo com o disposto no art. 43, § 1º, da Lei Federal nº. 
4.320/64, os seguintes recursos: 

 
I – Oriundos do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício 

Financeiro de 2015: 
 
Fonte     Descrição                      Valor 
300107    Recurso Salário Educação                     149.632,24 
300127    Recurso Programa Estadual Transporte Escolar                      50.000,00 

Total: 199.632,24  

II – Oriundos do provável excesso de arrecadação do  recurso: 
 
Fonte     Descrição                      Valor 
100495    Recursos Atenção Básica PAB FIXO                     90.000,00 

Total: 90.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 4° - Publique-se, registre-se e anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 22 de julho de 2016. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito Municipal 
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CICERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
NARA GISELLE BUENO 

Secretária Municipal de Planejamento 

DECRETO nº. 297/2016 
 

Concede aposentadoria voluntária 
por idade e tempo de contribuição 
à servidora MARIA ODETE 
MARTINS CUNHA. 

 
O PREFEITO DE JAGUARIAÍVA, no uso de suas 

atribuições legais nos termos do disposto no artigo 67, X e XI da Lei Orgânica 

Municipal, tendo em vista o que consta no processo administrativo autuado sob o nº. 
06404/2016; 

 
DECRETA 

 
Art. 1º - Fica concedido o benefício previdenciário de 

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, 
com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional nº. 47/2005 e o artigo 121 da 
Lei Municipal nº. 2037/2009, à servidora MARIA ODETE MARTINS CUNHA, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.314-3 (SESP/PR) e CPF/MF nº. 

XXX.XXX.489-77, no cargo de zeladora, sob a matrícula nº. 427. 
 
Parágrafo Único. Os proventos, conforme artigo 3º da 

Emenda Constitucional nº 47/2005, serão integrais no valor de R$ 1.301,82 (um mil 
trezentos e um reais e oitenta e dois centavos) por mês, totalizando R$ 15.621,84  (quinze 
mil seiscentos e vinte e um reais e oitenta e quatro centavos) anuais, assegurando-se a 

revisão na mesma proporção e na mesma data, sempre que modificar a remuneração 
dos servidores em atividade. 

 
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução do presente 

correrão por conta das verbas do Instituto de Previdência e Seguridade Social dos 
Servidores Públicos do Município de Jaguariaíva – IPASPMJ. 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na presente data, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Art. 4º - Publique-se, registre-se e anote-se. 
 

Gabinete do Prefeito, 22 de julho de 2016. 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito  

 
HISSASHI UMEZU 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

CÍCERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Procuradora Geral do Município 

 
CARLOS PEREZ GOMEZ 
Presidente do  IPASPMJ 

DECRETO nº. 298/2016 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 

SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1922/ 2009 e seus anex os, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 001/2013, classificada em 209º, a Senhora RODNEIA DA SILVA VAZ, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 13.020.258-6 SESP-PR e inscrita no CPF/MF 
sob nº. 257.507.888-14, para o cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS, Nível I do quadro de pessoal da administração, o qual 
desempenhará sua função junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte, percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua carreira. 

 

Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório 
por 03 (três) anos (art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 

 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publica ção deste Decreto. 

Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 25 de julho de 2016. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 

CÍCERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
ROSANE SCATOLIN MACHADO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

DECRETO nº. 299/2016 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 

SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 001/2013, classificada em 212º, a Senhora JOSIELE DA SILVA AGUADO, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 10.198.675-6 SESP-PR e inscrita no CPF/MF 
sob nº. 059.763.399-13, para o cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS, Nível I do quadro de pessoal da administração, o qual 
desempenhará sua função junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte, percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua carreira. 

 

Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório 
por 03 (três) anos (art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 

 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 

 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 25 de julho de 2016. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CÍCERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
ROSANE SCATOLIN MACHADO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

DECRETO nº. 300/2016 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 

SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 001/2013, classificada em 213º, a Senhora MARLI GUARDIANO DA 

SILVA, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 12.761.710-4 SESP-PR e inscrita no 
CPF/MF sob nº. 065.659.109-95, para o cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS, Nível I do quadro de pessoal da administração, o qual 
desempenhará sua função junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte, percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua carreira. 

 
Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório 

por 03 (três) anos (art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 
 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 

 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 25 de julho de 2016. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CÍCERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
ROSANE SCATOLIN MACHADO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

DECRETO nº. 301/2016 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal 2509/2014, e, ainda com base nos protocolos sob nº. 
03528/2016, 04029/2016 e 06978/2016, 

 
Considerando o Termo de Convênio celebrado entre o Poder 

Judiciário do Estado do Paraná e o Município de Jaguariaíva na data de 25 de setembro 
de 2013, que visa a cessão de servidores do Município de Jaguariaíva quando 
necessário, 

 

DECRETA 
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Artigo 1°. A Prefeitura Municipal de Jaguariaíva nos termos 
do art. 1º da Lei Municipal nº. 2509/2014 cede ao Poder Judiciário do Estado do Paraná, 
o seguinte servidor: 

 
I – RODRIGO JOSÉ DUARTE, com cargo em provimento efetivo de 

Motorista Habilitação ‘B’, matrícula nº. 3.197. 
 

Artigo 2º. O prazo da presente cessão é de 03 (três) meses a 
partir de 04 de julho de 2016. 

 

Artigo 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a data de cessão em 04/07/2016, revogando as 
disposições em contrário. 

 

Artigo 4º. Publique-se, registre-se e anote-se. 
 

Gabinete do Prefeito, 25 de julho de 2016. 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito  

 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CÍCERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Procuradora Geral do Município 

DECRETO nº. 303/2016 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º e 2º, I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, a pedido, Licença Remunerada, pelo 

período de 60 (sessenta) dias, com base na solicitação sob Protocolo Geral nº. 09404, à 
senhora MARIANA ESPEDITA GREGÓRIO, servidora com cargo em provimento 

efetivo de Agente de Saúde, matriculada sob nº. 592, portadora da Cédula de 
Identidade R.G. nº. 1.826.534 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 337.205.259-53. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 25 de julho de 2016. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CICERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
MARLUS BARBOSA PEREIRA 
Secretário Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 304/2016 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso IX, X e XI da Lei Orgânica do Município, arts. 
16 e 17 da Lei Municipal nº. 2461/2013, e ainda com base no Protocolo Geral sob nº. 
09074/2016, datado de 19 de julho de 2016, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. NOMEIA para compor o CONSELHO 
MUNICIPAL DE HABITAÇÃO – COMHAB: 

· Representantes do Poder Público Municipal: 
I – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Habitação – SMIH: 

Titular: LUIZ CARLOS VEIGA BARBOSA, brasileiro, casado, 
Engenheiro Civil, portador da cédula de identidade R.G. n°. 10.147. 479 SESP/PR e 
inscrito no CPF/MF nº. 213.799.399-68. 

Suplente: ÉZIO FERNANDES DE ALMEIDA JUNIOR, brasileiro, 
união estável, Desenhista Técnico, portador da cédula de identidade R.G. nº. 
22.556.916-4 – SESP/SP e CPF/MF nº. 559.399.379-34. 

II – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – SEDES: 
Titular: ADRIANE KNAUT, brasileira, solteira, Assistente Social, 

portadora do R.G. nº. 7.828.348-3 SESP/PR, do CPF/MF nº. 106.919-07; 
Suplente: DAIANE ADRIELE CHECHELAKE, brasileira, solteira, 

Assistente Social, portadora do R.G. nº. 10.848.367 SESP/PR e CPF/MF nº. 
074.891.929-61; 

III – Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente – 
SAMA: 

Titular: JOSE ELIAS MATEUS, brasileiro, viúvo, Chefe de Divisão de 
Fomento Agropecuário, portador do R.G. nº. 2.255.669-0 SESP/PR e do CPF/MF nº. 
242.628.859-53; 

Suplente: VALDECI DA SILVA OLIVEIRA, brasileiro, casado, Chefe 
de Divisão Sanitária, portador do R.G. nº. 3.481.123-7 – SESP/PR e do CPF/MF nº. 
473.722.149-04. 

IV – Secretaria Municipal de Finanças – SEFIN: 
Titular: FERNANDA SOUZA, brasileira, solteira, Agente

Administrativo, portadora do R.G. nº. 13.319.499-1– SESP/PR e do CPF/MF nº. 
088.776.779-61; 

Suplente: DISNEI ALVES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, Diretor 

de Departamento de Tributação e Fiscalização Tributária, portador do R.G. nº. 
6.415.371-4 SESP/PR, do CPF/MF nº. 900.349.969-15. 

V – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE: 
Titular: RENIRA APARECIDA CANDEO PEREIRA, brasileira, 

casada, Pedagoga, portadora do R.G. nº. 3.667.504-7 – SESP/PR e CPF/MF nº. 
487.307.009-06; 

Suplente: KÁTIA APARECIDA MIRANDA, brasileira, solteira, 

Auxiliar Administrativo, portadora do R.G. nº. 4.355.440-9 – SESP/PR e CPF/MF nº. 
686.156.479-68. 

VI – Câmara Municipal de Jaguariaíva: 
Titular: VALDEMIR FERREIRA, brasileiro, casado, Pastor, portador 

do R.G. nº. 6.123.379-2 – SESP/PR e do CPF/MF nº. 808.387.909-68; 
Suplente: SANDRA MARIA NEGRINI, brasileira, casada, Professora, 

portadora do R.G. nº. 4.041.295-6 – SESP/PR e do CPF/MF nº. 549.601.869-72. 
 

· Representantes da Sociedade Civil: 
VII – Associação Comercial, Industrial e Agrícola de Jaguariaíva – 

ACIAJA: 
Titular: THIAGO BANACH SILVA, brasileiro, casado, Empresário, 

portador do R.G. nº. 8.304.623-6 – SESP/PR e do CPF/MF nº. 040.303.219-92; 
Suplente: FÁBIO DIAS, brasileiro, casado, Contador, portador do R.G. 

nº. 5.145.838-96 SESP/PR e do CPF/MF nº. 694.193.969-91. 
 

· Representante de Classe Profissional vinculado à área de Construção 
Civil: 

VIII – Conselho Regional de Engenharia a Agronomia – CREA-PR – 
Regional de Ponta Grossa – PR.: 

Titular: HOMERO NANNI RINALDI NETO, brasileiro, casado, 

Engenheiro Civil, portador do R.G. nº. 5.257.619-9 – SESP/PR e do CPF/MF nº. 
961.661.779-68 e registro no CREA-PR nº 51.601/D - Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia do Paraná; 

Suplente: LUCIANO BENATO, brasileiro, casado, Engenheiro Civil, 
portador do R.G. nº. 7.399.305-9 - SESP/PR e do CPF/MF nº. 029.988.229-24. 

 

· Representante de Entidade vinculada à Área Rural: 
IX – Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jaguariaíva: 
Titular: ABEL PINTO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, Empresário, 

portador do R.G. nº. 4.300.274 – SESP/SP e do CPF/MF nº. 185.471.688-34; 
Suplente: ODENES BUENO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, 

Agricultor, portador do R.G. nº. 1.998.032 – SESP/PR e do CPF/MF nº. 321.841.589-
68. 

 

· Representantes de Entidades vinculadas a Movimentos Populares: 
X – Associação dos Moradores do Loteamento Prof. Antônio Machado 

Filho: 
Titular: VALDIR MIRANDA, brasileiro, casado, Monitor, portador do 

R.G. nº. 6.144.623-0 – SESP/PR e do CPF/MF nº. 028.009.989-46. 
 

· Representantes de Organizações Não Governamentais – ONG’s: 
XI - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Jaguariaíva – 

APAE: 
Titular: FRANSCISCO DOS SANTOS MARCOS, brasileiro, casado, 

Professor, portador do R.G. nº. 4.754.240-5 – SESP/PR e do CPF/MF nº. 819.604.769-
04. 

XII - Lar Bom Jesus: 
Titular: ORLANDO DOS SANTOS PAES, brasileiro, casado, 

aposentado, portador do R.G. nº. 1.717.157 – SESP/PR e do CPF/MF nº. 222.070.079-
87. 

XIII - Associação Projeto Vida: 
Suplente: AGEU LEAL DOS SANTOS, brasileiro, casado, Professor, 

portador do R.G. nº. 3.129.403-7 – SESP/PR e do CPF/MF nº. 371.892.719-53.  
XIV - Centro de Assistência Social Maria Imaculada – CASMI: 
Suplente: JOÃO FRANCISCO MOURA, brasileiro, casado, Operador 

Industrial, portador do R.G. nº. 3.283.055-2 – SESP/PR e do CPF/MF nº. 577.686.419-
49. 

 
Artigo 2º. Os serviços prestados em decorrência deste 

Decreto, serão sem ônus para o Município, sendo considerados de caráter relevante e 
de interesse público (artigo 4º da Lei Municipal nº. 2155/2010). 

 
Artigo 3º. Fica revogado o Decreto nº. 077/2014, datado 

de 13 de fevereiro de 2014. 
 
Artigo 4º. O presente Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Artigo 5º. Publique-se, registre-se e anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 26 de julho de 2016. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CICERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
SÉRGIO CRUZ 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Habitação 

DECRETO nº. 305/2016 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso IX, X e XI da Lei Orgânica do Município, e ainda 
com base no Protocolo Geral sob nº. 09114/2016, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. EXONERA da Relação de agentes credenciados 
para atuar como Agente Municipal nas ações de Vigilância em Saúde (Sanitária, 
Epidemiológica, Ambiental e Saúde do Trabalhador), instituído por meio do Decreto nº. 
448/2015, datado de 03 de julho de 2015, o senhor: 

o MARIO FONSECA FILHO, brasileiro, divorciado, servidor 
público com cargo em provimento comissionado de Secretário Municipal de Saúde, 
portador da cédula de identidade R.G. nº. 666.938-7 SESP/PR, e inscrito no CPF/MF 
sob nº. 037.707.029-72; 

 
Artigo 2º. NOMEIA para integrar a relação, no lugar do 

membro exonerado, o senhor: 

o MARLUS BARBOSA PEREIRA, brasileiro, casado, servidor 
público com cargo em provimento comissionado de Secretário Municipal de Saúde, 
portador da cédula de identidade R.G. nº. 60.329.265 SESP/PR, e inscrito no CPF/MF 
sob nº. 900.140.739-00. 

 
Artigo 3º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 27 de julho de 2016. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito 
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 

CÍCERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 

MARLUS BARBOSA PEREIRA 
Secretário Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 302/2016 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município,  

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. EXONERA, a pedido, com base no Protocolo 

Geral sob nº. 09362/2016, do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS, nomeado que fora, através do Decreto nº. 289/2016, o Senhor 
LUIS FERNANDO FIRMINO DEMETRIO, portador do R.G. nº. 8.844.236-9 SESP/PR 

e inscrito no CPF/MF sob nº. 044.619.629-03. 
 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete do Prefeito, 25 de julho de 2016. 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito  

 
HISSASHI UMEZU 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

CICERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
IRACEMA CONCEIÇÃO BATISTA DA CRUZ 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 
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DECRETO nº. 306/2016 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município,  

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. EXONERA, a pedido, com base no Protocolo 

Geral sob nº. 09516/2016, do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, nomeada 
que fora, através do Decreto nº. 718/2009, a Senhora ROSI PAULINA CARDOSO, 
portadora do R.G. nº. 6.462.342-7 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 900.304.949-15. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 27 de julho de 2016. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 

CICERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 

PEDRO LEOCÁDIO DELGADO 
Secretário Municipal de Indústria Comércio e Turismo 

DECRETO nº. 307/2016 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 

SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADO diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 001/2016, classificado em 4º lugar, o Senhor LEANDRO LEMES DE 
OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. 10.849.615-0 SESP-PR e inscrito 
no CPF/MF sob nº. 076.551.599-71, para o cargo de provimento efetivo de AUXILIAR 

DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, Nível I do quadro de pessoal da administração, 
o qual desempenhará sua função junto à Secretaria Municipal de Saúde, percebendo os 
vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua carreira. 

 

Artigo 2º. O nomeado submeter-se-á a estágio probatório 
por 03 (três) anos (art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 

 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 

 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 28 de julho de 2016. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CÍCERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
MARLUS BARBOSA PEREIRA 
Secretário Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 308/2016 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 

SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 001/2016, classificada em 45º lugar (Cota para pessoas com deficiência) 
Capítulo V do Edital nº. 001/2016, a Senhora ROSI PAULINA CARDOSO, portadora 
da Cédula de Identidade R.G. nº. 6.462.342-7 SESP-PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 

900.304.949-15, para o cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS, Nível I do quadro de pessoal da administração, o qual 
desempenhará sua função junto à Secretaria Municipal de Saúde, percebendo os 
vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua carreira. 

 
Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório por 

03 (três) anos (art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 
 

Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 

 

Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete do Prefeito, 28 de julho de 2016. 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito  

 
HISSASHI UMEZU 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

CÍCERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
MARLUS BARBOSA PEREIRA 
Secretário Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 309/2016 
 

Concede pensão por morte à Olico Tomaz de 
Miranda, dependente da servidora aposentada 
Dirce Tomaz de Miranda. 
 

O PREFEITO DE JAGUARIAÍVA, no uso de suas 
atribuições legais nos termos do disposto no artigo 67, X e XI da Lei Orgânica Municipal 
e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo autuado sob nº. 07615/2016, 

 
DECRETA 

Art. 1º - Fica concedido o benefício previdenciário de 
PENSÃO POR MORTE, com fundamento no artigo art. 40, §7º e §8º, da Constituição 
Federal, c/c os artigos 62 e 64 da Lei Municipal nº 2037/09, que dispõe sobre o Regime 

Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Jaguariaíva, à 
OLICO TOMAZ DE MIRANDA, portador da CIRG nº. X.XXX.669-0 SESP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.129-,4, viúvo da servidora aposentada DIRCE 
TOMAZ DE MIRANDA, falecida em 16/06/2016. 

 
Parágrafo único: Os proventos, calculados sob 100% de sua 

última remuneração, na forma do artigo 40, §7º, inciso I e §8º, da Constituição Federal, 

c/c os artigos 62 e 64 da Lei Municipal nº 2037/09, serão integrais, a razão de R$ 880,00 
(oitocentos e oitenta reais) mensais, perfazendo um total de R$ 10.560,00 (dez mil, 
quinhentos e sessenta reais) anuais, assegurando-se revisão do benefício para preservar 
o seu valor real, na mesma proporção e data, sempre que se modificar a remuneração 

dos servidores em atividade, conforme art. 6º -A, parágrafo único e art. 7º da EC 
41/2013. 

 
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução do presente 

correrão por conta de verbas do Instituto de Previdência e Assistência aos Servidores 
Públicos Municipais de Jaguariaíva – IPASPMJ. 

 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a data do óbito em 16/06/2016, na forma do 
disposto no art. 106, da Lei Municipal nº 2037/09, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Art. 4º - Publique-se, registre-se e anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 28 de julho de 2016. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CÍCERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Procuradora Geral do Município 

 
CARLOS PEREZ GOMEZ 
Presidente do IPASPMJ 

DECRETO nº. 310/2016 
 

Concede aposentadoria voluntária 
por idade à servidora MARIA DE 
LOURDES HUERGO. 

 
O PREFEITO DE JAGUARIAÍVA, no uso de suas 

atribuições legais nos termos do disposto no artigo 67, X e XI da Lei Orgânica 
Municipal, e tendo em vista o que consta no processo administrativo autuado sob o nº. 

13493/2010, bem como no processo nº. 830756/15 que tramita no TCE/PR, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º - Fica concedido o benefício previdenciário de 

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE, com fundamento no artigo 40, §1º, 

III, ‘b’ da Constituição Federal, combinado com o artigo 45 da Lei Municipal nº. 
2037/2009, que dispõe sobre o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores 
Públicos do Município de Jaguariaíva, à servidora MARIA DE LOURDES HUERGO, 
portadora da Cédula da CIRG nº. X.XXX. 570-9 (SESP/PR) e CPF/MF sob nº 

XXX.XXX.579-04, no cargo de telefonista, sob a matrícula nº. 033. 
 
Parágrafo Único Os proventos serão proporcionais à razão 

de 8.385/10950 avos, no valor de R$ 854,73 (oitocentos e cinquenta e quatro reais e 

setenta e três centavos) por mês, totalizando R$ 10.256,76 (dez mil duzentos e cinquenta 
e seis reais e setenta e seis centavos) anuais, assegurando-se revisão para preservar seu 
valor real, na mesma data em que se der o reajuste dos beneficiários do Regime Geral 
de Previdência Social, consoante variação do INPC aferida pelo IBGE. 

 
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução do presente 

correrão por conta de verbas do Instituto de Previdência e Assistência aos Servidores 

Públicos Municipais de Jaguariaíva – IPASPMJ. 
 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02/03/2012, revogando-se o Decreto nº. 

123/2012. 
 

Art. 4º - Publique-se, registre-se e anote-se. 
 

Gabinete do Prefeito, 29 de julho de 2016. 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito  

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CÍCERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Procuradora Geral do Município 

 
CARLOS PEREZ GOMEZ 

Presidente do IPASPMJ 

DECRETO nº. 311/2016 
 

Concede aposentadoria voluntária 
por idade e tempo de contribuição 
à servidora EDELZIRA SOARES 
VAZ. 

 
O PREFEITO DE JAGUARIAÍVA, no uso de suas 

atribuições legais nos termos do disposto no artigo 67, X e XI da Lei Orgânica 

Municipal, e tendo em vista o que consta no processo administrativo autuado sob o nº. 
09789/2011, bem como o que consta nos autos nº. 124693/16 e instrução nº. 5564/16 da 
DICAP do TCE/PR, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º - Fica concedido o benefício previdenciário de 

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, 
com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional nº. 47/2005, à servidora 
EDELZIRA SOARES VAZ, portadora da Cédula de Identidade – RG nº X.XXX. 416-0 

(SESP/PR) e CPF/MF nº XXX.XXX.859-48, no cargo de zeladora, sob  matricula nº. 521. 
 
Parágrafo Único. Os proventos, conforme artigo 3º da 

Emenda Constitucional nº 47/2005, serão integrais a razão de R$ 824,94 (oitocentos e 

vinte e quatro reais e noventa e quatro centavos) mensais, perfazendo um total de R$ 
9.899,28 (nove mil, oitocentos e noventa e nove reais e vinte e oito centavos) anuais, 
assegurando-lhe o direito a revisão na mesma proporção e na mesma data, sempre que 
modificar a remuneração dos servidores em atividade. 

 
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução do presente 

correrão por conta das verbas do Instituto de Previdência e Seguridade Social dos 

Servidores Públicos do Município de Jaguariaíva – IPASPMJ. 
 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 17/02/2012, revogando-se o Decreto nº. 

111/2012. 

Art. 4º - Publique-se, registre-se e anote-se. 
 

Gabinete do Prefeito, 29 de julho de 2016. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CÍCERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Procuradora Geral do Município 

 
CARLOS PEREZ GOMEZ 
Presidente do IPASPMJ 

DECRETO nº. 312/2016 
 

Concede aposentadoria voluntária por idade e 
tempo de contribuição à servidora DENISE 
SOBJEIRO MICHALOWSKI. 

 
O PREFEITO DE JAGUARIAÍVA, no uso de suas 

atribuições legais nos termos do disposto no artigo 67, X e XI da Lei Orgânica 
Municipal, e tendo em vista o que consta no processo administrativo autuado sob o nº. 

02421/2012, bem como o que consta no processo nº. 554058/15 e Parecer nº. 6328/16 da 
DICAP do TCE/PR, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º - Fica concedido o benefício previdenciário de 

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, 
com fundamento no artigo 6º da Emenda Constitucional 41/2003, combinado com o 
artigo 40, § 5º da Constituição Federal, à servidora DENISE SOBJEIRO 
MICHALOWSKI, portadora da CIRG nº X.XXX.360-1 (SSP-PR) e CPF/MF nº. 

XXX.XXX.409-20, no cargo de professora, sob matrícula nº. 349. 
 
Parágrafo Único. Os proventos, conforme artigo 6º da 

Emenda Constitucional nº 41/2003, serão integrais a razão de R$ 1.699,98 (um mil 

seiscentos e noventa e nove reais e noventa e oito centavos) mensais, perfazendo um 
total de R$ 20.399,76 (vinte mil trezentos e noventa e nove reais e setenta e seis 
centavos) anuais, assegurando-se revisão na mesma proporção e data, sempre que 
modificar a remuneração dos servidores em atividade. 

 
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução do presente 

correrão por conta das verbas do Instituto de Previdência e Seguridade Social dos 

Servidores Públicos do Município de Jaguariaíva – IPASPMJ. 
 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 25/05/2012, revogando-se o Decreto nº. 

240/2012. 
 
Art. 4º - Publique-se, registre-se e anote-se. 

 

Gabinete do Prefeito, 29 de julho de 2016. 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito  

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CÍCERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Procuradora Geral do Município 

 
CARLOS PEREZ GOMEZ 
Presidente do IPASPMJ 

DECRETO nº. 313/2016 
 

Concede aposentadoria por
invalidez à servidora SELMA 
DOS SANTOS MARTINS. 

 
O PREFEITO DE JAGUARIAÍVA, no uso de suas 

atribuições legais nos termos do disposto no artigo 67, X e XI da Lei Orgânica 
Municipal, tendo em vista o que consta no processo administrativo autuado sob o nº 

00375/2015, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º - Fica concedido o benefício previdenciário de 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com fundamento no artigo 40, §1º, inciso I, da 

Constituição Federal, c/c artigos 38, 39 e 40 da Lei Municipal nº. 2037/2009 à servidora 
SELMA DOS SANTOS MARTINS, portadora da CIRG nº. X.XXX.814-8 (SESP/PR) e 
CPF/MF nº. XXX.XXX.279-87, no cargo de auxiliar de serviços gerais, sob matrícula nº. 
4.403. 

 
Parágrafo Único. Os proventos serão proporcionais, 

conforme artigo 39 “caput” da Lei Municipal nº 2037/2009, c/c artigo 40, §1º, inciso I, 
da Constituição Federal, no valor de R$ 325,92 (trezentos e vinte e cinco reais e noventa 

e dois centavos), com complementação constitucional de R$ 554,08 (quinhentos e 
cinquenta e quatro reais e oito centavos), completando o valor de R$ 880,00 (oitocentos 
e oitenta reais) por mês, equivalente a um salário mínimo nacional,  totalizando R$ 
10.560,00 (dez mil quinhentos e sessenta reais) anuais, assegurando-se a revisão para 

preservar seu valor real, na mesma proporção e na mesma data, que se modificar a 
remuneração dos servidores em atividade.  

 

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução do presente 
correrão por conta das verbas do Instituto de Previdência e Seguridade Social dos 
Servidores Públicos do Município de Jaguariaíva – IPASPMJ. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na presente data, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
Art. 4º - Publique-se, registre-se e anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 29 de julho de 2016. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CÍCERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Procuradora Geral do Município 

 
CARLOS PEREZ GOMEZ 
Presidente do IPASPMJ 



EXTRATO. 1 TERMO ADITIVO. PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2016. 
OBJETO: ajusta os valores dos itens 54, 57, 58, 60, 62, 69, 71, 84, 123, 126, 
135 no percentual de 7% conforme descrito abaixo. CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 130/2016. Contratado: PAS PROGRAMA DE 
ALIMENTAÇÃO SOCIAL. CNPJ nº 08.903.201/0001-00. Assinatura: 
22/07/2016. 

Item Descrição Preço Unitário 7% 

54 Milho verde R$ 1,51 
57 Feijão branco R$ 4,76 
58 Feijão preto R$ 4,33 
60 Batata palha R$ 11,61 
62 Fubá mimoso R$ 1,50 
69 Proteína texturizada R$ 6,27 
71 Quirera de milho R$ 1,84 
84 Café torrado R$ 7,33 
123 Farinha de milho R$ 2,20 
126 Farinha de rosca R$ 3,85 
135 Macarrão integral tipo espaguete R$ 2,86 

 

EXTRATO. 1 TERMO ADITIVO. PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2016. 
OBJETO: ajusta os valores no percentual de 29,52%: ITEM 2 - CESTA BÁSICA 

TIPO 1 - FAMÍLIA CIDADÃ. Valor de R$ 121,94 (cento e vinte e um reais e noventa 
e quatro centavos) e ITEM 3 - CESTA BÁSICA TIPO 2 - AUXÍLIO. Valor de R$ 

82,96. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 195/2016. Contratado: PAS 
PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO SOCIAL. CNPJ nº 08.903.201/0001-00. 
Assinatura: 22/07/2016. 

EXTRATO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 067/2016. OBJETO: 
aquisição de 01 (um) caminhão 0 km e 01 (um) compactador com capacidade 
mínima de 19 m³ para serem utilizados na coleta e compactação de resíduos 
do Município de Jaguariaíva. Abertura: 07/07/2016. Homologação: 12/07/2016.   
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 318/2016. Contratado: RETIMAQ 
RETIFICA DE MÁQUINAS LTDA. CNPJ nº 77.138.113/0002-63. Valor Global 
Contratual: R$ 178.000,00 (cento e setenta e oito mil reais). Vigência: 31 de 
dezembro de 2016. Assinatura: 25 de JULHO de 2016. CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 319/2016. Contratado: VEMAQ VIATURAS 
EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS LTDA EPP. CNPJ nº 04.630.383./0001-32. 
Valor Global Contratual R$ 73.000,00 (setenta e três mil reais). Vigência: 31 de 
dezembro de 2016. Assinatura: 25 de JULHO de 2016. 

EXTRATO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 072/2016. OBJETO: 
Registro de preço para eventual aquisição de medicamentos para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. Abertura: 04/07/2016. 
Homologação: 05/07/2016. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 311/2016. 
Contratado: CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA ME. CNPJ nº 
01.328.535/0001-59. Valor Global Contratual: R$ 382.518,53 (trezentos e 
oitenta e dois mil quinhentos e dezoito reais e cinquenta e três centavos). 
Vigência: 12 meses. Assinatura: 20 de JULHO de 2016. CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 312/2016. Contratado: ESTRELA PRODUTOS PARA 
SAÚDE – EIRELI ME. CNPJ nº 21.458.610/0001-03. Valor Global Contratual: 
R$ 214.248,90 (duzentos e quatorze mil duzentos e quarenta e oito reais e 
noventa centavos). Vigência: 12 meses. Assinatura: 20 de JULHO de 2016. 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 313/2016. Contratado: ISMED 
FARMACÊUTICA LTDA EPP. CNPJ nº 21.013.392/0001-01. Valor Global 
Contratual: R$ 212.548,80 (duzentos e doze mil quinhentos e quarenta e oito 
reais e oitenta centavos). Vigência: 12 meses. Assinatura: 20 de JULHO de 
2016. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 314/2016. Contratado: JOSIANE 
CRISTINA FUSCO CARRARO EPP. CNPJ nº 21.940.274/0001-30. Valor 
Global Contratual: R$ 27.297,20 (vinte e sete mil duzentos e noventa e sete 
reais e vinte centavos). Vigência: 12 meses. Assinatura: 20 de JULHO de 2016. 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 315/2016. Contratado: MARYMED 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA. CNPJ nº 
23.121.920/0001-63. Valor Global Contratual: R$ 212.369,58 (duzentos e doze 
mil trezentos e sessenta e nove reais e cinquenta e oito centavos). Vigência: 12 
meses. Assinatura: 20 de JULHO de 2016. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
317/2016. Contratado: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
ME. CNPJ nº 20.590.555/0001-48. Valor Global Contratual: R$ 173.531,40 
(cento e setenta e três mil quinhentos e trinta e um reais e quarenta centavos). 
Vigência: 12 meses. Assinatura: 20 de JULHO de 2016.  

EXTRATO. 1º TERMO ADITIVO. PREGÃO PRESENCIAL 77/2016. 
PROTOCOLO GERAL 6895/2016. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
374/2015. CONTRATADO: AURIMAR BUENO – ME. CNPJ/MF Nº 
003.915.129/0001-18. OBJETO: prorroga-se o prazo contratual  a partir de seu 
vencimento, ou seja, 14 de julho de 2016 até 31 de dezembro de 2016. 
Assinatura: 14 de julho de 2016. 

EXTRATO. PROTOCOLO GERAL 6325/2016. CONTRATO DA 
ADMINISTRAÇÃO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 289/2015. LOCADOR: 
ILARINO JORGE DE FRANÇA. RG nº x.xxx.982-4-SSP/PR e CPF nº 
xxx.xxx.009-82. Imóvel localizado no Bairro Morro Azul. Valor do aluguel: 
332,00 (trezentos e trinta e dois reais). Vigência: 14 de maio de 2016 até 31 de 
dezembro de 2016. 

EXTRATO. REPUBLICADO. DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 24/2016. OBJETO: 

Contratação da Empresa especializada e devidamente autorizada para prestar 

serviços de segurança, a disponibilizar um controlador de acesso, para atender 

o Cine Teatro Valeria Luercy. CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 294/2016. 

CONTRATO: SUPREMA SERVICE LTDA ME. CNPJ/MF Nº 12.110.767/0001-

52. Vigência: 6 meses. Valor Global Contratual: R$ 5.910,00 (cinco mil 

novecentos e dez reais) Assinatura: 24 de junho de 2016. 

TERMO DE AJUSTE E PAGAMENTO DE ALUGUEL SOCIAL DO CONTRATO DA 

ADMINISTRAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL Nº 440/2013. MUNICÍPIO DE 

JAGUARIAÍVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno com sede 

à Praça Isabel Branco, 142, Cidade Alta, Jaguariaíva – PR, inscrita no C.N.P.J./MF nº 

76.910.900/0001-38, e Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Sra. Iracema 

Conceição Batista da Cruz e de outro lado CRISTIANE BUENO, RG nº 5.767.200-5-

SSP/PR e CPF nº 825.817.549-15, como LOCADORA. OBJETO: pactuam o 

pagamento do aluguel social até a vigência de 11/06/2016. Valor: R$ 2.100,00 (dois 

mil e cem reais). 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO. MUNICÍPIO DE 
JAGUARIAÍVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito interno público 
com sede à Praça Isabel Branco, 142, Centro, inscrita no CNPJ/MF nº 
76.910.900/0001-38, neste ato representado pelo SR JOSÉ SLOBODA, 
brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº 4.336.839-7-PR e CPF nº 
529.333.009-82, residente e domiciliado à PR 151, Km 217, Cx Postal 132, 
nesta cidade, Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções, 
rescinde o Contrato Administrativo com admissão em 01/12/2014 até 
07/07/2016 em nome da contratada ELAINE RODRIGUES PINHEIRO 
CIPRIANO, CPF XXX.XXX.019-29. Jaguariaíva, 27 de julho de 2016. 
MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA. JOSÉ SLOBODA – PREFEITO. 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO. MUNICÍPIO DE 
JAGUARIAÍVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito interno público 
com sede à Praça Isabel Branco, 142, Centro, inscrita no CNPJ/MF nº 
76.910.900/0001-38, neste ato representado pelo SR JOSÉ SLOBODA, 
brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº 4.336.839-7-PR e CPF nº 
529.333.009-82, residente e domiciliado à PR 151, Km 217, Cx Postal 132, 
nesta cidade, Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções, 
rescinde o Contrato Administrativo com admissão em 11/08/2015 até 
07/07/2016 em nome da contratada ERIA ELIZABETH DE MELO, CPF 
XXX.XXX.169-02. Jaguariaíva, 27 de julho de 2016. MUNICÍPIO DE 
JAGUARIAÍVA. JOSÉ SLOBODA – PREFEITO. 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO. MUNICÍPIO DE 
JAGUARIAÍVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito interno público 
com sede à Praça Isabel Branco, 142, Centro, inscrita no CNPJ/MF nº 
76.910.900/0001-38, neste ato representado pelo SR JOSÉ SLOBODA, 
brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº 4.336.839-7-PR e CPF nº 
529.333.009-82, residente e domiciliado à PR 151, Km 217, Cx Postal 132, 
nesta cidade, Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções, 
rescinde o Contrato Administrativo com admissão em 11/08/2015 até 
07/07/2016 em nome da contratada FRANCIANE BARBOZA FERREIRA, CPF 
XXX.XXX.699-35. Jaguariaíva, 27 de julho de 2016. MUNICÍPIO DE 
JAGUARIAÍVA. JOSÉ SLOBODA – PREFEITO  

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO. MUNICÍPIO DE 
JAGUARIAÍVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito interno público 
com sede à Praça Isabel Branco, 142, Centro, inscrita no CNPJ/MF nº 
76.910.900/0001-38, neste ato representado pelo SR JOSÉ SLOBODA, 
brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº 4.336.839-7-PR e CPF nº 
529.333.009-82, residente e domiciliado à PR 151, Km 217, Cx Postal 132, 
nesta cidade, Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções, 
rescinde o Contrato Administrativo com admissão em 11/08/2015 até 
07/07/2016 em nome da contratada HERICA DOS SANTOS FROES, CPF 
XXX.XXX.359-39. Jaguariaíva, 27 de julho de 2016. MUNICÍPIO DE 
JAGUARIAÍVA. JOSÉ SLOBODA – PREFEITO. 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO. MUNICÍPIO DE 
JAGUARIAÍVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito interno público 
com sede à Praça Isabel Branco, 142, Centro, inscrita no CNPJ/MF nº 
76.910.900/0001-38, neste ato representado pelo SR JOSÉ SLOBODA, 
brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº 4.336.839-7-PR e CPF nº 
529.333.009-82, residente e domiciliado à PR 151, Km 217, Cx Postal 132, 
nesta cidade, Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções, 
rescinde o Contrato Administrativo com admissão em 02/03/2016 até 
07/07/2016 em nome da contratada JACKHELINE GABRIELLY JACINTO, CPF 
XXX.XXX.629-10. Jaguariaíva, 27 de julho de 2016. MUNICÍPIO DE 
JAGUARIAÍVA. JOSÉ SLOBODA – PREFEITO. 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO. MUNICÍPIO DE 
JAGUARIAÍVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito interno público 
com sede à Praça Isabel Branco, 142, Centro, inscrita no CNPJ/MF nº 
76.910.900/0001-38, neste ato representado pelo SR JOSÉ SLOBODA, 
brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº 4.336.839-7-PR e CPF nº 
529.333.009-82, residente e domiciliado à PR 151, Km 217, Cx Postal 132, 
nesta cidade, Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções, 
rescinde o Contrato Administrativo com admissão em 13/01/2016 até 
07/07/2016 em nome do contratado RAFAEL GUILHERME ALVES BARRETO, 
CPF XXX.XXX.399-70. Jaguariaíva, 27 de julho de 2016. MUNICÍPIO DE 
JAGUARIAÍVA. JOSÉ SLOBODA – PREFEITO. 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO. MUNICÍPIO DE 
JAGUARIAÍVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito interno público 
com sede à Praça Isabel Branco, 142, Centro, inscrita no CNPJ/MF nº 
76.910.900/0001-38, neste ato representado pelo SR JOSÉ SLOBODA, 
brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº 4.336.839-7-PR e CPF nº 
529.333.009-82, residente e domiciliado à PR 151, Km 217, Cx Postal 132, 
nesta cidade, Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções, 
rescinde o Contrato Administrativo com admissão em 11/08/2015 até 
07/07/2016 em nome do contratado RONALDO LEONARDO DE PAULA 
GUIMARÃES, CPF XXX.XXX.259-40. Jaguariaíva, 27 de julho de 2016. 
MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA. JOSÉ SLOBODA – PREFEITO. 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO. MUNICÍPIO DE 
JAGUARIAÍVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito interno público 
com sede à Praça Isabel Branco, 142, Centro, inscrita no CNPJ/MF nº 
76.910.900/0001-38, neste ato representado pelo SR JOSÉ SLOBODA, 
brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº 4.336.839-7-PR e CPF nº 
529.333.009-82, residente e domiciliado à PR 151, Km 217, Cx Postal 132, 
nesta cidade, Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções, 
rescinde o Contrato Administrativo com admissão em 11/08/2015 até 
07/07/2016 em nome da contratada TAILA MIRANDA DOS SANTOS, CPF 
XXX.XXX.259-77. Jaguariaíva, 27 de julho de 2016. MUNICÍPIO DE 
JAGUARIAIVA. JOSÉ SLOBODA – PREFEITO. 

PR - Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

ATOSDERELATORIA 

Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

21/07/2016-PROCESSO Nº: 99950/15 ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDENCIA E 

ASSISTENCIA DE JAGUARIAIVA INTERESSADO: DINARTE DA COSTA PASSOS, EDSON DA 

SILVA NAIZER, JOSE SLOBODA, PAULINA DE JESUS BORGES, TANIA MARISTELA MUNHOZ 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 385/16 

EMENTA: Aposentadoria de servidora municipal. Legalidade e registro. O Relator Artagão 

de Mattos Leão, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do 

Regimento Interno do Tribunal de Contas, DECIDE em: 1. determinar o registro do Decreto 

nº 583/2015, publicado no Semanário Oficial do Munícipio de Jaguariaíva, do dia 

20/11/2015, referente à Aposentadoria Municipal de PAULINA DE JESUS BORGES, no cargo 

de Zeladora, na modalidade voluntária, com 25 anos, 7 meses e 1 dia, no valor mensal de 

R$ 785,56 (setecentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e seis centavos), com 

fundamento no art. 40, § 1º, inciso III, alínea `b' da Constituição Federal, tendo em vista 

os Pareceres da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal nº 5853/16 (peça 51) e 

do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas nº 8230/16 (peça 52), ambos favoráveis 

ao registro do Ato; 2. determinar, após a publicação e o trânsito em julgado da decisão, o 

encerramento do processo na Diretoria de Protocolo. É a decisão. GCAML, em 7 de julho de 

2016. ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO Conselheiro Relator [CodGrifon: 50535906] 

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 32/2016.  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 072/2016. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA. 
VIGÊNCIA: 12 meses 
ASSINATURA: 20/JULHO/2016. 
 
1 - Consideram-se registrados os preços relacionados abaixo desta Ata para a(s) 
Empresa(s) Detentora(s): 
 
1)- AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME, pessoa jurídica de 
direito privado devidamente inscrito no CNPJ nº 20.590.555/0001-48 
2)- CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDAS ME,  pessoa jurídica de 
direito privado devidamente inscrito no CNPJ/MF nº 01.328.535/0001-59 
3)- ESTRELA PRODUTOS PARA SAÚDE – EIRELI – ME, pessoa jurídica de 
direito privado devidamente inscrito no CNPJ/MF nº 21.458.610/0001-03 
4) ISMED FARMACEUTICA LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado 
devidamente inscrito no CNPJ/MF nº 21.013.392/0001-01 
5)- JOSIANE CRISTINA FUSCO CARRARO - EPP, pessoa jurídica de direito 
privado devidamente inscrito no CNPJ/MF  21.940.274/0001-30  
6)- MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA – 
ME, pessoa jurídica de direito privado devidamente inscrito no CNPJ/MF nº 
23.121.920/0001-63 
 
2 - Descrição: 

Item UND DESCRIÇÃO Quant. VALOR 

UNITÁRIO 

MARCA VALOR 

TOTAL 

EMPRESA 

1 FRASCO ACEBROFILINA 
XPE 25 mg/5 ml 
c/ 100 ml 360 R$ 3,13 PRATI R$ 1.126,80  

MARYMED 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 
E CORRELATOS 

2 AMPOLA Etilefrina 10 
mg/ml 

350 R$ 1,08 
UNIAO 

QUIMICA 
R$ 378,00  

MARYMED 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 
E CORRELATOS 

3 COMPRIMIDO ACICLOVIR 200 
mg - com 25 
comprimidos 

3.000 R$ 0,36 
UNIAO 

QUIMICA 
R$ 1.080,00  

CLASSMED 
PRODUTOS 

HOSPITALARES 
LTDA 

4 CREME ACICLOVIR 50 
MG CREME - 
BISNAGA COM 5 
G 

400 R$ 2,62 PRATI R$ 1.048,00  

MARYMED 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 
E CORRELATOS 

5 AMPOLA RANITIDINA 
25MG/ML 2 ML 

50 R$ 0,50 IMEC R$ 25,00  

CLASSMED 
PRODUTOS 

HOSPITALARES 
LTDA 
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6 COMPRIMIDO ÁCIDO ACETIL 
SALICILICO 100 
mg 

200.000 R$ 0,02 SOBRAL R$ 4.000,00  

ESTRELA 
PRODUTOS PARA 

SAUDE EIRELI 
ME 

7 COMPRIMIDO Ácido 
acetilsalicílico 
500mg. 100 R$ 0,04 SOBRAL R$ 4,00  

MARYMED 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 
E CORRELATOS 

8 AMPOLA Ácido ascórbico 
1.000 mg. 

3.600 R$ 0,69 SOBRAL R$ 2.484,00  

MARYMED 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 
E CORRELATOS 

9 COMPRIMIDO ÁCIDO FÓLICO 5 
mg  

35.000 R$ 0,045  AFOLIC R$ 1.575,00  

ESTRELA 
PRODUTOS PARA 

SAUDE EIRELI 
ME 

10 AMPOLA Ácido 
tranexâmico 
250mg/5ml 

1.000 R$ 1,97 HIPOLABOR R$ 1.970,00 
ISMED 

FARMACEUTICA 
LTDA EPP 

11 CAPSULA ÁCIDO 
VALPRÓICO, 250 
MG 

10.000 R$ 0,22 ABBOTT R$ 2.200,00   
JOSIANE 

CRISTINA FUSCO 
CARRARO EPP 

12 CAPSULA ÁCIDO 
VALPRÓICO 500 
MG 

10.000 R$ 0,60 ABBOTT R$ 6.000,00 
JOSIANE 

CRISTINA FUSCO 
CARRARO EPP 

 

DECRETO nº. 314/2016 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X e XI da Lei Orgânica do Município, 

 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. Fica revogado o Decreto nº. 254/2016, datado de 01 

de julho de 2016. 
 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 29 de julho de 2016. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CICERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Procuradora Geral do Município 

 
MARLUS BARBOSA PEREIRA 
Secretário Municipal de Saúde 



115 CREME DEXAMETASONA 
1 % creme 
tópico. 

2.500 R$ 0,85 
PRATI 

DONADUZI 
R$ 2.125,00  

CLASSMED 
PRODUTOS 

HOSPITALARES 
LTDA 

116 AMPOLA Dexametasona 
2mg/ml 1ml. 

500 R$ 0,61 HYPOFARMA R$ 305,00  

MARYMED 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 
E CORRELATOS 

117 AMPOLA Dexametasona 
4mg/ml 2,5ml. 
 3.600 R$ 0,81 HYPOFARMA R$ 2.916,00  

MARYMED 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 
E CORRELATOS 

118 COMPRIMIDO Dexclorfeniramin
a 2 mg 

35.000 R$ 0,077 GEOLAB R$ 2.695,00  

CLASSMED 
PRODUTOS 

HOSPITALARES 
LTDA 

119 LIQUIDO DEXCLORFERINA
MINA 2mg + 
BETAMETASONA. 
0,25/5ml - 
FRASCO COM 100 
ml ou mais 

360 R$ 3,619  
PRATI 

DONADUZI 
R$ 1.302,84  

CLASSMED 
PRODUTOS 

HOSPITALARES 
LTDA 

120 LIQUIDO DEXCLORFERINA
MINA 2mg/5ml - 
xarope 100 ml ou 
mais. 

2.500 R$ 1,08 NATULAB R$ 2.700,00  

ESTRELA 
PRODUTOS PARA 

SAUDE EIRELI 
ME 

 

13 AMPOLA Adenosina 
3mg/ml 

50 R$ 9,50 HIPOLABOR R$ 475,00  

MARYMED 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 
E CORRELATOS 

15 AMPOLA Água Destilada 
10ml. 

54.000 R$ 0,16  FARMACE R$ 8.640,00  

ESTRELA 
PRODUTOS PARA 

SAUDE EIRELI 
ME 

16 LIQUIDO ALBENDAZOL, 40 
MG/ML, 
SUSPENSÃO 
ORAL 

2.000 R$ 1,24  
PRATI 

DONADUZI 
R$ 2.480,00  

CLASSMED 
PRODUTOS 

HOSPITALARES 
LTDA 

17 COMPRIMIDO Alendronato 70 
mg. 8.000 R$ 0,44 ELOFAR R$ 3.520,00 

ISMED 
FARMACEUTICA 

LTDA EPP 

18 COMPRIMIDO Alopurinol 300 
mg 
 
 

12.000 R$ 0,14 
PRATI 

DONADUZI 
R$ 1.680,00 

AGIL 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 

LTDA  

 19 FRASCO AMBROXOL 
ADULTO 
(cloridrato) 30 
mg/ 5 ml - 100 
ml ou mais. 

420 R$ 1,42 NATULAB R$ 596,40  

ESTRELA 
PRODUTOS PARA 

SAUDE EIRELI 
ME 

20 FRASCO AMBROXOL 
INFANTIL 
(cloridrato) 15 
mg/ 5 ml - 100 
ml ou mais. 

100 R$ 1,43 NATULAB R$ 143,00  

ESTRELA 
PRODUTOS PARA 

SAUDE EIRELI 
ME 

23 COMPRIMIDO AMINOFILINA 
100 mg blister c/ 
20 comprimidos . 

200 R$ 0,057 FARMACE R$ 11,40  

CLASSMED 
PRODUTOS 

HOSPITALARES 
LTDA 

24 AMPOLA Aminofilina 
Inj.10ml. 
24mg/ml. 

3.600 R$ 0,93 HIPOLABOR R$ 3.348,00  

CLASSMED 
PRODUTOS 

HOSPITALARES 
LTDA 

26 COMPRIMIDO AMIODARONA 
200 mg  

50.000 R$ 0,369 TEUTO 
R$ 

18.450,00  

CLASSMED 
PRODUTOS 

HOSPITALARES 
LTDA 

27 AMPOLA Amiodarona 
50mg/ml 3ml 

200 R$ 1,62 HIPOLABOR R$ 324,00  

MARYMED 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 
E CORRELATOS 

28 COMPRIMIDO AMITRIPTILINA 
25 MG 

130.000 R$ 0,04 CRISTALIA R$ 5.200,00  

CLASSMED 
PRODUTOS 

HOSPITALARES 
LTDA 

29 CAPSULA AMOXICILINA 
500 mg 40.000 R$ 0,145 

PRATI 
DONADUZI 

R$ 5.800,00  
ISMED 

FARMACEUTICA 
LTDA EPP 

30 FRASCO AMOXICILINA, 
50MG/ML, PÓ 
PARA 
SUSPENSÃO 
ORAL (FRASCO 
150 ML) 

3.500 R$ 4,95 PRATI 
R$ 

17.325,00 

MARYMED 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 
E CORRELATOS 

31 FRASCO AMOXICILINA, 
ASSOCIADA COM 
CLAVULANATO 
DE POTÁSSIO, 
50MG + 
12,5MG/ML, 
SUSPENSÃO, 
FRASCO COM 75 
ML 

1.200 R$ 10,20 SANDOZ 
R$ 

12.240,00 

ESTRELA 
PRODUTOS PARA 

SAUDE EIRELI 
ME 

 32 COMPRIMIDO AMOXICILINA, 
ASSOCIADA COM 
CLAVULANATO 
DE POTÁSSIO, 
500MG + 125MG 

25.000 R$ 0,96 SANDOZ 
R$ 

24.000,00  

ESTRELA 
PRODUTOS PARA 

SAUDE EIRELI 
ME 

33 CAPSULA AMPICILINA 500 
mg  

10.000 R$ 0,169 
PRATI 

DONADUZI 
R$ 1.690,00  

CLASSMED 
PRODUTOS 

HOSPITALARES 
LTDA 

35 FRASCO AMPICILINA 
250mg/ 5 ml - 60 
ml. 

600 R$ 2,77 
PRATI 

DONADUZI 
R$ 1.662,00 

CLASSMED 
PRODUTOS 

HOSPITALARES 
LTDA 

38 COMPRIMIDO Atenolol 50mg - 
Comprimidos 35.000 R$ 0,042 

PRATI 
DONADUZI 

R$ 1.470,00  
ISMED 

FARMACEUTICA 
LTDA EPP 

39 FRASCO AZITROMICINA, 
PÓ P/ 
SUSPENSÃO 
ORAL 40 MG/ML  
(FRASCO 600 ML) 

1.500 R$ 3,28 PHARLAB R$ 4.920,00  

CLASSMED 
PRODUTOS 

HOSPITALARES 
LTDA 

40 COMPRIMIDO Azitromicina 500 
MG 
 8.000 R$ 0,57 PRATI R$ 4.560,00  

MARYMED 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 
E CORRELATOS 

41 COMPRIMIDO BENZILATO DE 
ANLODIPINO 5 
MG - BLISTER 
COM 20 
COMPRIMIDOS. 

50.000 R$ 0,033 GEOLAB R$ 1.650,00  

CLASSMED 
PRODUTOS 

HOSPITALARES 
LTDA 

43 CREME BETAMETASONA 
0,5 mg + 
CETOCONAZOL 
20 mg + 
SULFATO DE 
NEOMICINA 2,5 
mg - BISNAGA 
COM 30 g 

50 R$ 4,80 PHARLAB R$ 240,00  

CLASSMED 
PRODUTOS 

HOSPITALARES 
LTDA 

44 AMPOLA Bicarbonato de 
Sódio 8,4% - 
10ml 

160 R$ 0,57 SAMTEC R$ 91,20  

CLASSMED 
PRODUTOS 

HOSPITALARES 
LTDA 

45 COMPRIMIDO Biperideno 2 mg  

35.000 R$ 0,21 CRISTALIA R$ 7.350,00 

AGIL 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 

LTDA 

 46 COMPRIMIDO Bisacodil 5 mg  

1.080 R$ 0,19 SOBRAL R$ 205,20  

MARYMED 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 
E CORRELATOS 

47 FRASCO Brometo de 
Ipatrópio 
0,25mg/ml -10ml 720 R$ 0,70 HIPOLABOR R$ 504,00  

AGIL 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 

LTDA 

48 FRASCO BROMOPRIDA 
4mg/ml - GOTAS 
- 20 ml. 720 R$ 0,92 MARIOL R$ 662,40  

MARYMED 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 
E CORRELATOS 

50 SPRAY BUDESONIDA 32 
MCG - 
SUSPENSÃO 
AQUOSA NASAL 

1.400 R$ 17,00 BIOSINTETICA 
R$ 

23.800,00  

AGIL 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 

LTDA 

51 AMPOLA Bupivacaína + 
glicose anidra 8% 
PESADA 4 ml. 

1.500 R$ 7,00 HYPOFARMA 
R$ 

10.500,00 

ISMED 
FARMACEUTICA 

LTDA EPP 

53 AMPOLA Bupivacaina sem 
vaso 
 
 
 

100 R$ 4,00 HIPOLABOR R$ 400,00  

AGIL 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 

LTDA 

54 AMPOLA Butilbrometo de 
escopolamina 
20mg/ml sol. 
Injetavel. 

700 R$ 1,55 HIPOLABOR R$ 1.085,00  

ISMED 
FARMACEUTICA 

LTDA EPP 

55 COMPRIMIDO Captopril 25mg 
Cp 

45.000 R$ 0,03  PRATI R$ 1.350,00  

MARYMED 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 
E CORRELATOS 

56 COMPRIMIDO Captopril 50mg 
Cp 
 2.000 R$ 0,04 PRATI R$ 80,00  

MARYMED 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 
E CORRELATOS 

57 LIQUIDO Carbamazepina 
2% - Suspensão 
Oral 

1.100 R$ 8,90 
UNIAO 

QUIMICA 
R$ 9.790,00  

CLASSMED 
PRODUTOS 

HOSPITALARES 
LTDA 

58 COMPRIMIDO Carbamazepina 
200mg 
 

45.000 R$ 0,105  TEUTO R$ 4.725,00  
ISMED 

FARMACEUTICA 
LTDA EPP 

 

59 COMPRIMIDO Carbonato de lítio 
300 - blister com 
10 comprimidos 35.000 R$ 0,167 HIPOLABOR R$ 5.845,00  

AGIL 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 

LTDA 

60 COMPRIMIDO carvedilol 25 mg 

35.000 R$ 0,195  EMS R$ 6.825,00 

AGIL 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 

LTDA 

61 COMPRIMIDO Carvedilol 3,125 
mg. 

25.000 R$ 0,10 EMS R$ 2.500,00  

MARYMED 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 
E CORRELATOS 

62 COMPRIMIDO CARVEDILOL 
6,25 mg 

45.000 R$ 0,11 EMS R$  4.950,00 

AGIL 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 

LTDA 

63 SUSPENSÃO CEFALEXINA 
250mg/ 5ml - 60 
ml 
 

1.500 R$ 15,66 TEUTO 
R$ 

23.490,00  

CLASSMED 
PRODUTOS 

HOSPITALARES 
LTDA 

64 CAPSULA CEFALEXINA 500 
MG - BLISTER C/ 
10 CAPSULAS. 

80.000 R$ 0,51 ABL 
R$ 

40.800,00  

CLASSMED 
PRODUTOS 

HOSPITALARES 
LTDA 

65 FRASCO cefalotina 1 gr iv 
12.000 R$ 3,15 BIOCHIMICO 

R$ 
37.800,00  

ISMED 
FARMACEUTICA 

LTDA EPP 

66 FRASCO Cefazolina 1 G i.v 

1.500 R$ 4,00 BIOCHIMICO R$ 6.000,00  

CLASSMED 
PRODUTOS 

HOSPITALARES 
LTDA 

67 FRASCO cefepima 1 gr iv 

500 R$ 12,00 BIOCHIMICO R$ 6.000,00 

AGIL 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 

LTDA 

70 FRASCO ceftriaxona 1 gr. 
fr iv 9.000 R$ 3,98 BIOCHIMICO 

R$ 
35.820,00  

ISMED 
FARMACEUTICA 

LTDA EPP 

72 FRASCO Cetamina 
50mg/ml -10ml 100 R$ 40,00 BIOCHIMICO R$ 4.000,00  

ISMED 
FARMACEUTICA 

LTDA EPP 

73 CREME CETOCONAZOL 
20mg/g - com 30 
g 2.500 R$ 1,26 SOBRAL R$ 3.150,00  

AGIL 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 

LTDA 

74 FRASCO Cetoprofeno 100 
mg uso adulto pó 
liófilo p/ solução 
injetável I.V 

3.100 R$ 2,63 
UNIAO 

QUIMICA 
R$ 8.153,00  

CLASSMED 
PRODUTOS 

HOSPITALARES 
LTDA 

76 COMPRIMIDO CILOSTAZOL 100 
MG. 
 

32.000 R$ 0,62 EUROFARMA 
R$ 

19.840,00  

ISMED 
FARMACEUTICA 

LTDA EPP 

77 COMPRIMIDO Cilostazol 50 mg. 
 

1.440 R$ 0,35 EUROFARMA R$ 504,00  

MARYMED 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 
E CORRELATOS 

79 COMPRIMIDO CINARIZINA 75 
MG - 
COMPRIMIDO. 

360 R$ 0,189 NEO QUIMICA R$ 68,04 

CLASSMED 
PRODUTOS 

HOSPITALARES 
LTDA 

80 COMPRIMIDO CIPROFLOXACIN
O 500 MG - 
COMPRIMIDOS 25.000 R$ 0,19 

PRATI 
DONADUZI 

R$  4.750,00 

AGIL 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 

LTDA 

83 COMPRIMIDO CLARITROMICIN
A 500 mg c/ 10 
comprimidos. 5.000 R$ 2,28 EMS 

R$ 
11.400,00  

AGIL 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 

LTDA 

84 FRASCO claritromicina 500 
mg injetavel 
endovenosa 

300 R$ 23,50 ABBOTT R$ 7.050,00  
JOSIANE 

CRISTINA FUSCO 
CARRARO EPP 

86 COMPRIMIDO Clomipramina 25 
mg - 

20.000 R$ 0,97 EMS 
R$ 

19.400,00  

AGIL 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 

LTDA 

88 COMPRIMIDO Clonazepan 2 mg 
  
 
 

200 R$ 0,37 GEOLAB R$ 74,00  

CLASSMED 
PRODUTOS 

HOSPITALARES 
LTDA 

89 FRASCO CLONAZEPAM 2,5 
MG/ML, 
SOLUÇÃO ORAL, 
GOTAS - FRASCO 
20ML 

5.500 R$ 1,82 HIPOLABOR 
R$ 

10.010,00  

AGIL 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 

LTDA 

90 COMPRIMIDO Clopidogrel 75mg 
comp. 

800 R$ 0,50 SANDOZ R$ 400,00 

ESTRELA 
PRODUTOS PARA 

SAUDE EIRELI 
ME 

93 AMPOLA Cloreto de 
Potássio 19,1% - 
10ml 

3.600 R$ 0,22 FARMACE R$ 792,00  

ESTRELA 
PRODUTOS PARA 

SAUDE EIRELI 
ME 

94 AMPOLA Cloreto de Sódio 
( NACL) 20% 
Amp 1.080 R$ 0,23 ISOFARMA R$ 248,40 

MARYMED 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 
E CORRELATOS 

95 FRASCO cloreto de Sódio 
+ Cloreto de 
Benzalconio 
9,0mg/ml+0,1mg
/ml 

360 R$ 13,99 AVERT R$ 5.036,40 

MARYMED 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 
E CORRELATOS 

96 FRASCO Cloreto de 
Suxametônio 
100mg . 

150 R$ 14,00 BLAU R$ 2.100,00  
ISMED 

FARMACEUTICA 
LTDA EPP 

99 AMPOLA Cloridrato de 
isoxsuprina 10 
mg/ 2ml. 

420 R$ 11,66 APSEN R$ 4.897,20  
JOSIANE 

CRISTINA FUSCO 
CARRARO EPP 

101 AMPOLA Cloridrato de 
petidina 50mg/ml 
ampola 2 ml 

100 R$ 1,89 
UNIAO 

QUIMICA 
R$ 189,00  

CLASSMED 
PRODUTOS 

HOSPITALARES 
LTDA 

104 COMPRIMIDO Clorpromazina 
100 mg  

35.000 R$ 0,282 
UNIAO 

QUIMICA 
R$ 9.870,00  

CLASSMED 
PRODUTOS 

HOSPITALARES 
LTDA 

105 COMPRIMIDO Clorpromazina 25 
mg  

45.000 R$ 0,26 CRISTALIA 
R$ 

11.700,00  

CLASSMED 
PRODUTOS 

HOSPITALARES 
LTDA 

106 AMPOLA Clorpromazina 
5mg/ml 5 ml. 

360 R$ 3,00 HYPOFARMA R$ 1.080,00 

CLASSMED 
PRODUTOS 

HOSPITALARES 
LTDA 

107 COMPRIMIDO CODEÍNA 30mg - 
CX COM 30 
COMRPIMIDOS. 

60 R$ 1,45 CRISTALIA R$ 87,00  

CLASSMED 
PRODUTOS 

HOSPITALARES 
LTDA 

108 TUBO Colagenase - 30g 
pomada 
dermatológica 

100 R$ 19,00 ABBOTT R$ 1.900,00  
ISMED 

FARMACEUTICA 
LTDA EPP 

109 TUBO Colagenase + 
cloranfenicol - 
30g pomada 
dermatológica.Ca
da 1 grama de 
pomada contém 
0,6 UI de 
colagenase e 
0,01g de 
cloranfenicol. 

100 R$ 13,00 ABBOTT R$ 1.300,00  

ISMED 
FARMACEUTICA 

LTDA EPP 

 

121 COMPRIMIDO Diazepam 10 mg. 

1.600 R$ 0,039 SANTISA R$ 62,40  

AGIL 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 

LTDA 

122 AMPOLA Diazepam 10 
mg/ml 

1.600 R$ 0,58 SANTISA R$ 928,00  

AGIL 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 

LTDA 

123 COMPRIMIDO Diazepam 5 mg 

35.000 R$ 0,037 SANTISA R$ 1.295,00  

AGIL 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 

LTDA 

124 AMPOLA Diclofenaco  
25mg/ml -3ml 

3.600 R$ 0,57 FARMACE R$ 2.052,00  

CLASSMED 
PRODUTOS 

HOSPITALARES 
LTDA 

125 AMPOLA Diclofenaco Gel 
11,6mg/g - 60 

10 R$ 5,93  PHARLAB R$ 59,30  

CLASSMED 
PRODUTOS 

HOSPITALARES 
LTDA 

127 COMPRIMIDO DIGOXINA 0,25 
mg - blister com 
10 comprimidos 25.000 R$ 0,07 PHARLAB R$ 1.750,00 

MARYMED 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 
E CORRELATOS 

128 COMPRIMIDO Dimenidrinato 50 
mg + piridoxina 5 
mg. 

100 R$ 0,397 
UNIAO 

QUIMICA 
R$ 39,70  

CLASSMED 
PRODUTOS 

HOSPITALARES 
LTDA 

129 AMPOLA Dimenidrinato 
50mg/ml + 
piridoxina 
50mg/ml 

150 R$ 1,55 
UNIAO 

QUIMICA 
R$ 232,50  

MARYMED 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 
E CORRELATOS 

131 FRASCO DIMETICONA 75 
mg/ml - frasco c/ 
15 ml. 1.800 R$ 1,28 PRATI R$ 2.304,00  

MARYMED 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 
E CORRELATOS 

132 AMPOLA Dipirona 1 Gr. 

28.800 R$ 0,45 FARMACE 
R$ 

12.960,00  

ESTRELA 
PRODUTOS PARA 

SAUDE EIRELI 
ME 

133 FRASCO DIPIRONA SOD 
500MG/ML 10 ML 
GTS (G) 100 R$ 0,78 SOBRAL R$ 78,00  

MARYMED 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 
E CORRELATOS 
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110 COMPRIMIDO COMPLEXO B - 
BLISTER C/ 20 
COMPRIMIDOS. 60 R$ 0,05 BELFAR R$ 3,00  

MARYMED 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 
E CORRELATOS 

111 FRASCO COMPLEXO B - 
FRASCO COM 100 
ml. 4.500 R$ 2,15 BELFAR R$ 9.675,00  

MARYMED 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 
E CORRELATOS 

112 INJETAVEL Decanoato de 
haloperidol 50 
mg/ml - solução 
injetável. 

200 R$ 12,70 
UNIAO 

QUIMICA 
R$ 2.540,00  

CLASSMED 
PRODUTOS 

HOSPITALARES 
LTDA 

113 AMPOLA Deslanósido 
0,2mg. 

210 R$ 1,40 
UNIAO 

QUIMICA 
R$ 294,00  

MARYMED 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 
E CORRELATOS 

114 FRASCO DEXAMETASONA 
0,5 mg/5ml - 
elixir 100 ml ou 
mais. 

3.500 R$ 1,40 
PRATI 

DONADUZI 
R$ 4.900,00  

ISMED 
FARMACEUTICA 

LTDA EPP 

 

134 COMPRIMIDO Dipirona 500 mg 

7.500 R$ 0,094 SOBRAL R$ 705,00  

MARYMED 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 
E CORRELATOS 

135 AMPOLA Dipirona sódica 
2.500mg, 
brometo de N-
butilescopolamina 
20m 

8.000 R$ 1,62 HYPOFARMA 
R$ 

12.960,00  

MARYMED 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 
E CORRELATOS 

137 AMPOLA Diproprionato de 
betametasona e 
fosfato dissódico 
de betametasona 
5mg/ml+2mg/ml
1 ml 

100 R$ 4,25 CRISTALIA R$ 425,00  

CLASSMED 
PRODUTOS 

HOSPITALARES 
LTDA 

138 AMPOLA Dopamina 5mg 
/ml -10ml 500 R$ 1,35 HIPOLABOR R$ 675,00  

ISMED 
FARMACEUTICA 

LTDA EPP 

139 INJETAVEL ENANTATO DE 
NORESTISTERON
A 50 mg/ml + 
VALERATO DE 
ESTRADIOL 5 
mg/ml - 
SERINGAPRÉ 
CARREGADA + 
AGULHA 

600 R$ 8,60 MABRA R$ 5.160,00  

ISMED 
FARMACEUTICA 

LTDA EPP 

141 AMPOLA Enoxaparina 
solução injetável 
20 mg/ 0,2 ml. 
seringa pré 
carregada. 

100 R$ 17,00 BIOCHIMICO R$ 1.700,00  

CLASSMED 
PRODUTOS 

HOSPITALARES 
LTDA 

142 TUBO Epitesan Pomada 
Oftalmologica 
3,5g 3 R$ 11,76 ALLERGAN R$ 35,28  

MARYMED 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 
E CORRELATOS 

143 FRASCO ERITROMICINA 
250 mg/5 ml. 

400 R$ 5,00 
PRATI 

DONADUZI 
R$ 2.000,00  

CLASSMED 
PRODUTOS 

HOSPITALARES 
LTDA 

146 COMPRIMIDO ESPIROLACTONA 
25 MG 

50.000 R$ 0,149 ASPEN R$ 7.450,00  

CLASSMED 
PRODUTOS 

HOSPITALARES 
LTDA 

147 COMPRIMIDO Espironolactona 
100 mg Cp. 

100 R$ 0,33 HIPOLABOR R$ 33,00  

MARYMED 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 
E CORRELATOS 

 148 COMPRIMIDO Espironolactona 
25mg Cp. 

360 R$ 0,13 ASPEN R$ 46,80  

CLASSMED 
PRODUTOS 

HOSPITALARES 
LTDA 

150 AMPOLA Etilefrina 10 
mg/ml. 

400 R$ 1,08 
UNIAO 

QUIMICA 
R$ 432,00 

MARYMED 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 
E CORRELATOS 

153 COMPRIMIDO FENITOÍNA 100 
MG 

35.000 R$ 0,298 CAZI QUIMICA 
R$ 

10.430,00  

CLASSMED 
PRODUTOS 

HOSPITALARES 
LTDA 

154 AMPOLA Fenitoína 5% . 

300 R$ 2,07 HIPOLABOR R$ 621,00  

CLASSMED 
PRODUTOS 

HOSPITALARES 
LTDA 

155 COMPRIMIDO Fenobarbital 100 
mg. 50.000 R$ 0,18 CRISTALIA R$ 9.000,00  

ISMED 
FARMACEUTICA 

LTDA EPP 

156 AMPOLA Fenobarbital 200 
mg. 

150 R$ 1,503 TEUTO R$ 225,45  

CLASSMED 
PRODUTOS 

HOSPITALARES 
LTDA 

157 LIQUIDO FENOBARBITAL 
4% - GOTAS 

600 R$ 4,29 
UNIAO 

QUIMICA 
R$ 2.574,00  

CLASSMED 
PRODUTOS 

HOSPITALARES 
LTDA 

158 FRASCO FENOTEROL 
SOLUÇÃO ORAL 5 
mg/ ml - GOTAS 
COM 20 ml 

360 R$ 2,37 
PRATI 

DONADUZI 
R$ 853,20 

CLASSMED 
PRODUTOS 

HOSPITALARES 
LTDA 

159 FRASCO Fentanil 0,05 
mg/ml 10 ml.. 

60 R$ 5,19 CRISTALIA R$ 311,40  

CLASSMED 
PRODUTOS 

HOSPITALARES 
LTDA 

160 TUBO FIBRINOLISINA 1 
U(LOOMIS); 
DESOXIRRIBONU
CLEASE 666 
UND; 
CLORANFENICOL 
10 MG. - Bisnaga 
de 30g. (Fibrase) 

40 R$ 40,50 CRISTALIA R$ 1.620,00  

ISMED 
FARMACEUTICA 

LTDA EPP 

161 COMPRIMIDO FINASTERIDA 5 
MG. 

20.000 R$ 0,43 EMS R$ 8.600,00  

CLASSMED 
PRODUTOS 

HOSPITALARES 
LTDA 

 



216 COMPRIMIDO MALEATO DE 
ENALAPRIL 20 
MG. 60.000 R$ 0,07 BELFAR R$ 4.200,00  

MARYMED 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 
E CORRELATOS 

219 LIQUIDO MEBENDAZOL 20 
mg/m - FRASCO 
COM 30 mll. 

1.000 R$ 1,00 NATULAB R$ 1.000,00  

ESTRELA 
PRODUTOS PARA 

SAUDE EIRELI 
ME 

220 COMPRIMIDO MESILATO DE 
DOXAZOSINA 2 
mg 
 
 

15.000 R$ 0,12  EMS R$ 1.800,00  

AGIL 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 

LTDA 

221 COMPRIMIDO METFORMINA 
850 mg - 
BLISTER COM 10 
COMPRIMIDOS 

45.000 R$ 0,071 
PRATI 

DONADUZI 
R$ 3.195,00 

AGIL 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 

LTDA 

222 COMPRIMIDO Metildopa 250mg. 

35.000 R$ 0,16 TKS R$ 5.600,00 

AGIL 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 

LTDA 

 

162 CAPSULA Fluconazol 150 
mg 

5.500 R$ 0,29 
PRATI 

DONADUZI 
R$ 1.595,00  

CLASSMED 
PRODUTOS 

HOSPITALARES 
LTDA 

163 AMPOLA Flumazenil 
0,5mg/5ml . 

100 R$ 40,60 BIOCHIMICO R$ 4.060,00  

CLASSMED 
PRODUTOS 

HOSPITALARES 
LTDA 

164 CAPSULA FLUOXETINA 
(CLOR.) 20 MG. 

180.000 R$ 0,064 TEUTO 
R$ 

11.520,00  

CLASSMED 
PRODUTOS 

HOSPITALARES 
LTDA 

165 AMPOLA Furosemida 
10mg/ml. 

7.200 R$ 0,54 HYPOFARMA R$ 3.888,00 

MARYMED 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 
E CORRELATOS 

166 COMPRIMIDO FUROSEMIDA 40 
mg - BLISTER 
COM 10 
COMPRIMIDOS 

40.000 R$ 0,043  
PRATI 

DONADUZI 
R$ 1.720,00  

ISMED 
FARMACEUTICA 

LTDA EPP 

169 AMPOLA Gentamicina 
40mg Ap 

400 R$ 0,78 HYPOFARMA R$ 312,00  

CLASSMED 
PRODUTOS 

HOSPITALARES 
LTDA 

170 AMPOLA Gentamicina 
80mg Ap 

1.000 R$ 0,62 SANTISA R$ 620,00  

MARYMED 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 
E CORRELATOS 

172 COMPRIMIDO Glibenclamida 
5mg Cp. 35.000 R$ 0,04 GEOLAB R$  1.400,00  

ISMED 
FARMACEUTICA 

LTDA EPP 

173 AMPOLA Glicose 25% 10 
ml. 

400 R$ 0,24 ISOFARMA R$ 96,00  

MARYMED 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 
E CORRELATOS 

174 AMPOLA Glicose 50% 10 
ml 

1.100 R$ 0,27 ISOFARMA R$ 297,00  

MARYMED 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 
E CORRELATOS 

175 AMPOLA Gluconato de 
Cálcio 10% Ap 

100 R$ 1,472 ISOFARMA R$ 147,20  

CLASSMED 
PRODUTOS 

HOSPITALARES 
LTDA 

176 LIQUIDO Guaco xarope 
(mikania 
glomerata 
spremg). 

3.500 R$ 2,10 NATULAB R$ 7.350,00  

ESTRELA 
PRODUTOS PARA 

SAUDE EIRELI 
ME 

177 COMPRIMIDO HALOPERIDOL, 1 
MG 

2.000 R$ 0,187 CRISTALIA R$ 374,00  

CLASSMED 
PRODUTOS 

HOSPITALARES 
LTDA 

178 COMPRIMIDO Haloperidol 5mg. 
15.000 R$ 0,15 CRISTALIA R$ 2.250,00  

ISMED 
FARMACEUTICA 

LTDA EPP 

179 AMPOLA Haloperidol 5mg. 

200 R$ 8,25 
UNIAO 

QUIMICA 
R$ 1.650,00  

CLASSMED 
PRODUTOS 

HOSPITALARES 
LTDA 

181 AMPOLA Heparina 5.000 
UI/ 0,25 ml SC 

700 R$ 5,06 CRISTALIA R$ 3.452,00  

MARYMED 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 
E CORRELATOS 

183 AMPOLA Hidralazina 20 
mg injetável. 

50 R$ 5,20 CRISTALIA R$ 260,00 

MARYMED 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 
E CORRELATOS 

185 COMPRIMIDO Hidroclorotizida 
25mg Cp. 

100 R$ 0,03 PRATI R$ 3,00 

MARYMED 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 
E CORRELATOS 

186 FRASCO Hidrocortizona 
100mg. 

3.600 R$ 3,38 BLAU 
R$ 

12.168,00  

MARYMED 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 
E CORRELATOS 

187 FRASCO Hidrocortizona 
500 mg. 

6.500 R$ 6,90 
UNIAO 

QUIMICA 
R$ 

44.850,00  

CLASSMED 
PRODUTOS 

HOSPITALARES 
LTDA 

190 LIQUIDO IBUPROFENO 50 
MG/ML LIQ 

4.500 R$ 1,41 NATULAB R$ 6.345,00  

CLASSMED 
PRODUTOS 

HOSPITALARES 
LTDA 

191 COMPRIMIDO IBUPROFENO 600 
mg. 

350.000 R$ 0,09 
PRATI 

DONADUZI 
R$ 

31.500,00  

CLASSMED 
PRODUTOS 

HOSPITALARES 
LTDA 

192 COMPRIMIDO IVERMECTINA, 6 
MG 

50 R$ 0,33 VITAMEDIC R$ 16,50  

MARYMED 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 
E CORRELATOS 

 194 CAIXA Intraconazol 100 
mg 
 2.000 R$ 0,74 PRATI R$ 1.480,00  

MARYMED 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 
E CORRELATOS 

195 COMPRIMIDO IVERMECTINA, 6 
MG 

8.000 R$ 0,33 VITAMEDIC R$ 2.640,00  

MARYMED 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 
E CORRELATOS 

196 FRASCO Lactulose 667 
mg; Excipiente 
q.s.p. 1 ml.. 

180 R$ 11,66 FARMA R$ 2.098,80  
ISMED 

FARMACEUTICA 
LTDA EPP 

197 COMPRIMIDO Levodopa 100 mg 
+ cloridrato de 
benzerazida 25 
mg. 

3.000 R$ 1,05 ROCHE R$ 3.150,00  

JOSIANE 
CRISTINA FUSCO 

CARRARO EPP 

198 COMPRIMIDO LEVODOPA 
200MG + 
CLORIDRATO DE 
BENZERAZIDA 50 
MG 

5.000 R$ 0,80 ROCHE R$ 4.000,00  

JOSIANE 
CRISTINA FUSCO 

CARRARO EPP 

199 COMPRIMIDO LEVODOPA, 
ASSOCIADO À 
CARBIDOPA, 
250MG + 25MG 

10.000 R$ 0,41 TEUTO R$ 4.100,00  

ISMED 
FARMACEUTICA 

LTDA EPP 

201 COMPRIMIDO LEVOMEPROMAZI
NA 25 MG -
BLISTER COM 20 
COMPRIMIDOS. 

100 R$ 0,65 CRISTALIA R$ 65,00  

CLASSMED 
PRODUTOS 

HOSPITALARES 
LTDA 

204 COMPRIMIDO LEVOTIROXINA 
SÓDICA 100 
MCG. 

3.500 R$ 0,11 MERCK R$ 385,00 

ESTRELA 
PRODUTOS PARA 

SAUDE EIRELI 
ME 

205 COMPRIMIDO LEVOTIROXINA 
SÓDICA 25 MCG. 

40.000 R$ 0,11 MERCK R$ 4.400,00  

ESTRELA 
PRODUTOS PARA 

SAUDE EIRELI 
ME 

206 COMPRIMIDO LEVOTIROXINA 
SÓDICA 50 MCG. 

35.000 R$ 0,11 MERCK R$ 3.850,00  

ESTRELA 
PRODUTOS PARA 

SAUDE EIRELI 
ME 

208 TUBO Lidocaina 2% 
geléia 30g 500 R$ 2,14 PHARLAB R$ 1.070,00  

ISMED 
FARMACEUTICA 

LTDA EPP 

209 FRASCO Lidocaína 2% S/V 
20ml. 

1.500 R$ 2,20 HIPOLABOR R$ 3.300,00  

AGIL 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 

LTDA 

 

223 COMPRIMIDO Metildopa 500mg. 

200 R$ 0,36 TKS R$ 72,00  

AGIL 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 

LTDA 

224 COMPRIMIDO METOCLOPRAMI
DA 10 mg - 
BLISTER COM 20 
COMPRIMIDOS 

25.000 R$ 0,07 BELFAR R$ 1.750,00  

MARYMED 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 
E CORRELATOS 

225 AMPOLA Metolcopramida 
10mg/2ml 

15.000 R$  0,32 ISOFARMA R$ 4.800,00  

MARYMED 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 
E CORRELATOS 

226 LIQUIDO metoclopramida 4 
mg/ml 

2.500 R$ 0,61 MARIOL R$ 1.525,00  

MARYMED 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 
E CORRELATOS 

227 COMPRIMIDO metoprolol, 
succinato 50 mg. 

35.000 R$ 0,94 ASTRAZANECA 
R$ 

32.900,00 

AGIL 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 

LTDA 

228 COMPRIMIDO Metronidazol 250 
mg - blister com 
20 comprimidos 8.000 R$ 0,12 PRATI R$ 960,00  

MARYMED 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 
E CORRELATOS 

229 FRASCO Metronidazol 5% 
100ml Fr.. 

1.080 R$ 2,55 ISOFARMA R$ 2.754,00  

CLASSMED 
PRODUTOS 

HOSPITALARES 
LTDA 

230 CREME Metronidazol 500 
mg/5g - BISNAGA 
COM 50g, creme 
vaginal. 

800 R$ 3,71 TEUTO R$ 2.968,00  

CLASSMED 
PRODUTOS 

HOSPITALARES 
LTDA 

232 CREME MICONAZOL 
(NITRATO) 2% 
CREME VAGINAL 
COM BISNAGA 

800 R$ 5,66 PRATI R$ 4.528,00  

MARYMED 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 
E CORRELATOS 

233 COMPRIMIDO Midazolam 
1mg/ml -5ml 

400 R$ 2,17  CRISTALIA R$ 868,00  

CLASSMED 
PRODUTOS 

HOSPITALARES 
LTDA 

234 AMPOLA Midazolam 
5mg/ml - 3ml 700 R$ 1,65 HIPOLABOR R$ 1.155,00 

ISMED 
FARMACEUTICA 

LTDA EPP 

 237 AMPOLA Morfina 0,2 
mg/ml. 

1.500 R$ 5,15 CRISTALIA R$ 7.725,00  

CLASSMED 
PRODUTOS 

HOSPITALARES 
LTDA 

238 AMPOLA Morfina 10mg 
/ml. 

400 R$ 3,85  HIPOLABOR 
R$ 1.540,00 

  

CLASSMED 
PRODUTOS 

HOSPITALARES 
LTDA 

242 AMPOLA Neostigmina 
0.5mg/ml . 

100 R$ 0,95 BIOLAB R$ 95,00  

MARYMED 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 
E CORRELATOS 

243 COMPRIMIDO Nifedipina 10mg 
Cp. 

210 R$ 0,08 GEOLAB R$ 16,80  

MARYMED 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 
E CORRELATOS 

245 COMPRIMIDO NIFEDIPINO 20 
MG. 

180.000 R$ 0,049 BRAINFARMA R$ 8.820,00 

AGIL 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 

LTDA 

246 CREME NISTATINA 
100.000 UI + 
ÓXIDO DE ZINCO 
200 mg - TUBO 
C/ 45g O 

2.500 R$ 6,44 PRATI 
R$ 

16.100,00 
  

MARYMED 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 
E CORRELATOS 

247 CREME NISTATINA 
100.000 UI/4g - 
CREME VAGINAL 
60 g C/ 
APLICADOR. 

360 R$ 3,65 TEUTO R$ 1.314,00  

MARYMED 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 
E CORRELATOS 

248 CAPSULA NITROFURANTOÍ
NA, 100 MG 

5.000 R$ 0,23 TEUTO R$ 1.150,00  

CLASSMED 
PRODUTOS 

HOSPITALARES 
LTDA 

250 AMPOLA Nitroprussiato 
50mg/2ml. 

50 R$ 8,30  HYPOFARMA R$ 415,00  

MARYMED 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 
E CORRELATOS 

251 AMPOLA Noradrenalina 
2mg/ml-4ml 200 R$ 5,50 HYPOFARMA R$ 1.100,00  

ISMED 
FARMACEUTICA 

LTDA EPP 

253 COMPRIMIDO Nortriptilina 25 
mg - blister com 
10 comprimidos 

20.000 R$ 0,37 EUROFARMA R$ 7.400,00  
ISMED 

FARMACEUTICA 
LTDA EPP 

 254 AMPOLA Ocitocina 5 UI/ml  
1ml Ap.. 

5.400 R$ 1,42   
UNIAO 

QUIMICA 
R$ 7.668,00  

MARYMED 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 
E CORRELATOS 

255 LIQUIDO oleo mineral puro 
uso oral 

400 R$ 1,93 MARIOL R$ 772,00  

MARYMED 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 
E CORRELATOS 

256 CAPSULA OMEPRAZOL 20 
MG 

250.000 R$ 0,04 PRATI 
R$ 

10.000,00  

ESTRELA 
PRODUTOS PARA 

SAUDE EIRELI 
ME 

257 COMPRIMIDO Carvedilol 3,125 
mg. 

1.320 R$ 0,10 EMS R$ 132,00 

MARYMED 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 
E CORRELATOS 

258 AMPOLA Ondansetrona 
4mg/2ml. 1.500 R$ 1,38 HYPOFARMA R$ 2.070,00  

ISMED 
FARMACEUTICA 

LTDA EPP 

262 LIQUIDO PARACETAMOL 
200MG/ML 

4.500 R$ 0,57 SOBRAL R$ 2.565,00  

AGIL 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 

LTDA 

263 COMPRIMIDO PARACETAMOL 
500 MG 380.000 R$ 0,052 

PRATI 
DONADUZI 

R$ 
19.760,00  

ISMED 
FARMACEUTICA 

LTDA EPP 

264 FRASCO Penicilina 
benzatina 
1.200.000UI 

3.000 R$ 5,00 TEUTO 
R$ 

15.000,00  

CLASSMED 
PRODUTOS 

HOSPITALARES 
LTDA 

265 FRASCO Penicilina 
benzatina 
600.000UI 1.200 R$ 4,20 TEUTO R$ 5.040,00  

AGIL 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 

LTDA 

268 AMPOLA Pentoxifilina 
20mg/ml 
 
 
 

100 R$ 2,36 
UNIAO 

QUIMICA 
R$ 236,00  

CLASSMED 
PRODUTOS 

HOSPITALARES 
LTDA 

269 COMPRIMIDO Pentoxifilina 
400mg 

100 R$ 0,49 EMS R$ 49,00  

MARYMED 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 
E CORRELATOS 
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210 FRASCO Lidocaína Spray 
10% c/ 50 ml. 

20 R$ 70,47 CRISTALIA R$ 1.409,40  

MARYMED 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 
E CORRELATOS 

212 LIQUIDO LORATADINA 1 
MG/ML - FRASCO 
COM 100 ml 100 
ml ou mais. 

3.000 R$ 2,19 PRATI R$ 6.570,00  

MARYMED 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 
E CORRELATOS 

213 COMPRIMIDO LORATADINA 10 
MG - BLISTER 
COM 20 
COMPRIMIDOS 

25.000 R$ 0,057 GEOLAB R$ 1.425,00  

ISMED 
FARMACEUTICA 

LTDA EPP 

214 COMPRIMIDO Losartan 
Potássico 50 mg 
blister com 20 
comprimidos. 

100.000 R$ 0,049 
PRATI 

DONADUZI 
R$ 4.900,00  

CLASSMED 
PRODUTOS 

HOSPITALARES 
LTDA 

215 COMPRIMIDO maleato de 
enalapril 10 mg...  

210 R$ 0,06 VITAMEDIC R$ 12,60 

MARYMED 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 
E CORRELATOS 

 

270 COMPRIMIDO Permanganato de 
potássio 100mg 

50 R$ 0,08 MARIOL R$ 4,00  

MARYMED 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 
E CORRELATOS 

275 LIQUIDO Prednisolona 
3mg/ml 60 ml 

1.000 R$ 3,74 PRATI R$ 3.740,00 

MARYMED 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 
E CORRELATOS 

276 COMPRIMIDO PROMETAZINA 
25 mg. 

15.000 R$ 0,11 TEUTO R$ 1.650,00  

CLASSMED 
PRODUTOS 

HOSPITALARES 
LTDA 

277 AMPOLA Prometazina 
25mg/ml. 

1.260 R$ 1,50 SANVAL R$ 1.890,00  

AGIL 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 

LTDA 

278 COMPRIMIDO Propatilnitrato 10 
mg. 

100 R$ 0,46 
FARMOQUIMIC

A 
R$ 46,00 

MARYMED 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 
E CORRELATOS 

279 FRASCO Propofol 1%  20 
ml 

250 R$ 8,64 CRISTALIA R$ 2.160,00 

CLASSMED 
PRODUTOS 

HOSPITALARES 
LTDA 

280 COMPRIMIDO Propanolol 40mg 
Cp. 

35.000 R$ 0,03 PRATI R$ 1.050,00 

MARYMED 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 
E CORRELATOS 

281 LIQUIDO Protetor solar fps 
50 com aloe vera 
e vitamina e - 
200 ml. 

250 R$ 27,35 LUVEX R$ 6.837,50  

ESTRELA 
PRODUTOS PARA 

SAUDE EIRELI 
ME 

282 COMPRIMIDO RANITIDINA 150 
MG. 45.000 R$ 0,107 GEOLAB R$ 4.815,00  

ISMED 
FARMACEUTICA 

LTDA EPP 

283 AMPOLA Ranitidina 50mg/ 
2ml 

6.000 R$ 0,50 TEUTO R$ 3.000,00  

CLASSMED 
PRODUTOS 

HOSPITALARES 
LTDA 

287 COMPRIMIDO Saccharomyces 
boulardii-17 
liofilizado 100mg 
em embalagem 
individualizada. 

2.200 R$ 2,22 MERCK R$ 4.884,00  

ESTRELA 
PRODUTOS PARA 

SAUDE EIRELI 
ME 

 288 FRASCO SALBUTAMOL 2 
mg/5ml - 
FRASCO COM 100 
ML 100 ml ou 
mais. 

600 R$ 1,22 SOBRAL R$ 732,00  

MARYMED 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 
E CORRELATOS 

289 COMPRIMIDO SECNIDAZOL 1g - 
blister com 1 
comprimido. 

4.000 R$ 0,49 PHARLAB R$ 1.960,00  

CLASSMED 
PRODUTOS 

HOSPITALARES 
LTDA 

290 FRASCO Sevoflurano 250 
ml. 15 R$ 600,00 BIOCHIMICO R$ 9.000,00  

ISMED 
FARMACEUTICA 

LTDA EPP 

291 COMPRIMIDO SINVASTATINA 
20 MG. 

120.000 R$ 0,066 SANDOZ R$ 7.920,00  

ESTRELA 
PRODUTOS PARA 

SAUDE EIRELI 
ME 

292 COMPRIMIDO SINVASTATINA 
40 MG. 

80.000 R$ 0,145 SANDOZ 
R$ 

11.600,00  

ESTRELA 
PRODUTOS PARA 

SAUDE EIRELI 
ME 

294 UNIDADE Soro Fisiológico 
0,9% - 100ml. 

18.000 R$ 1,85 FARMACE 
R$ 

33.300,00  

ESTRELA 
PRODUTOS PARA 

SAUDE EIRELI 
ME 

295 FRASCO Soro Fisiológico 
0,9% - 250ml. 

9.200 R$ 2,48 FARMACE 
R$ 

22.816,00  

ESTRELA 
PRODUTOS PARA 

SAUDE EIRELI 
ME 

297 FRASCO Soro Glico-
fisiologico 
1000ml. 5.400 R$ 6,21 HALEX 

R$ 
33.534,00 

MARYMED 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 
E CORRELATOS 

298 FRASCO Soro Glico-
fisiológico 500ml. 

2.000 R$ 3,71 HALEX R$ 7.420,00 

MARYMED 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 
E CORRELATOS 

299 FRASCO Soro Glicosado 
1000ml. 

3.600 R$ 5,53 J.P 
R$ 

19.908,00  

CLASSMED 
PRODUTOS 

HOSPITALARES 
LTDA 

301 FRASCO Soro Glicosado 
250ml. 

1.800 R$ 2,63 HALEX R$ 4.734,00 

MARYMED 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 
E CORRELATOS 

302 FRASCO Soro Glicosado 
500ml . 

10.800 R$ 2,95 FARMACE 
R$ 

31.860,00  

ESTRELA 
PRODUTOS PARA 

SAUDE EIRELI 
ME 

303 FRASCO Soro Manitol 
250ml Fr.. 

100 R$ 6,08 HALEX R$ 608,00  

MARYMED 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 
E CORRELATOS 

305 FRASCO Soro Ringer 
500ml. 

540 R$ 3,60 EUROFARMA R$ 1.944,00  

CLASSMED 
PRODUTOS 

HOSPITALARES 
LTDA 

306 COMPRIMIDO Sulfadiazina 500 
mg. 

12.000 R$ 0,165 SOBRAL R$ 1.980,00 

MARYMED 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 
E CORRELATOS 

307 CREME SULFADIAZINA 
DE PRATA 10 
mg/g. 1.000 R$ 3,63 PRATI R$ 3.630,00 

MARYMED 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 
E CORRELATOS 

308 AMPOLA Sulfato de 
Atropina 
Ap.0,25mg/ml. 250 R$ 0,31      ISOFARMA R$ 77,50 

MARYMED 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 
E CORRELATOS 

309 AMPOLA Sulfato de 
Magnésio 10%. 

100 R$ 0,36 ISOFARMA R$ 36,00 

MARYMED 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 
E CORRELATOS 

310 AMPOLA Sulfato de 
Magnésio 50%. 

100 R$ 0,59 ISOFARMA R$ 59,00 

MARYMED 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 
E CORRELATOS 

311 CREME SULFATO DE 
NEOMICINA + 
BACITRACINA 
ZÍNICA 5mg/g + 
250UI/g - 10 g 

3.500 R$ 1,15       SOBRAL R$ 4.025,00  

MARYMED 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 
E CORRELATOS 

312 AMPOLA Sulfato de 
Terbutalina 0.5 
mg/ ml. 

200 R$ 2,00 HIPOLABOR R$ 400,00  

CLASSMED 
PRODUTOS 

HOSPITALARES 
LTDA 

313 COMPRIMIDO Sulfato ferroso 
40mg 

60.000 R$ 0,04 PRATI R$ 2.400,00 

MARYMED 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 
E CORRELATOS 

 314 FRASCO Sulfato ferroso 
gts. 

20 R$ 0,89  HIPOLABOR R$ 17,80 

MARYMED 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 
E CORRELATOS 

319 AMPOLA Tramadol 100 
mg/ 2ml. 

5.000 R$ 1,20 HIPOLABOR R$ 6.000,00  

CLASSMED 
PRODUTOS 

HOSPITALARES 
LTDA 

322 LIQUIDO Valproato de 
sódio ou ácido 
valproico 50 
mg/ml - xarope. 

600 R$ 2,98 HIPOLABOR R$ 1.788,00  

CLASSMED 
PRODUTOS 

HOSPITALARES 
LTDA 

323 COMPRIMIDO VARFARINA 5mg 
c/ 10 
comprimidos. 

10.000 R$ 0,189 TEUTO R$ 1.890,00  

CLASSMED 
PRODUTOS 

HOSPITALARES 
LTDA 

324 FRASCO Vaselina Liquida 
almotolia 100 ml. 

300 R$ 3,05 VIC PHARMA R$ 915,00 

MARYMED 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 
E CORRELATOS 

325 AMPOLA Vitamina K  Ap. 
I.M/S.C. 

2.800 R$ 1,45 HIPOLABOR R$ 4.060,00 

CLASSMED 
PRODUTOS 

HOSPITALARES 
LTDA 
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MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA - PR

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2016

MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA - PR

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO  DE  2016
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MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA - PR

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2016/SEMESTRE JANEIRO - JUNHO
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Município de Jaguariaiva

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JULHO/2015 A JUNHO/2016
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             Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00

         Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00

             Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00

             Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00

             Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00

     Para Cobertura de Défict Atuarial 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Regime de Débitos e Parcelamentos 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Receitas de Contribuições 0,00 0,00 0,00 0,00

     Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00

         Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00

         Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00

         Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00

     Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00

 RECEITAS DE CAPITAL (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00

     Alienação de Bens, Direitos  e Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00

     Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,000,00TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
(XI) = (VIII + IX - X)

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o
Bimestre/2015

Até o
Bimestre/2016

Até o
Bimestre/2015

Até o
Bimestre/2016

DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS

- - - - - -DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS

0,00 0,00 ADMINISTRAÇÃO (XII) 0,00 0,00 0,000,00

0,00 0,00     Despesas Correntes 0,00 0,00 0,000,00

0,00 0,00     Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
(XIII) = (XII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FONTE:
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Município de Jaguariaiva - PR

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2016/BIMESTRE MAIO - JUNHO

Município de Jaguariaiva - PR

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2016/BIMESTRE MAIO - JUNHO

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAIVA
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

JAGUARIAÍVA – PR 
Travessa Silvério 70 - Fone: (43) 3535-5812 

Cmasjaguariaiva@hotmail.com 
 
 

Resolução 05/2016 
 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das atribuições 
que confere a Lei Municipal n° 1297 de 10/12/1995. 
   
 Considerando a deliberação da reunião extraordinária ocorrida em 
27/06/2016. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1° Delibera em favor da aprovação e liberação do cofinanciamento, em 
razão da Deliberação do CEAS 039/2014, em favor da Unidade de Acolhimento 
CASA Lar de Jaguariaíva, reunião extraordinária ocorrida dia 27/06/2016, constada 
na ATA nº 220.      
 
           Art. 2°- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

      Sala de sessões, 27 junho de 2016. 
 

Francisco dos Santos Marcos  
Presidente do CMAS. 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE JAGUARIAÍVA – PR 

Travessa Silvério Carneiro, 70 Cidade Alta – Fone (043) 3535-3363.  
 

Resolução 002/2016 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de 
Jaguariaíva, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº. 
2294/2010.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1°. Tornar pública a nomeação dos membros deste Conselho. 
 
Representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social: 
Titular: Camila Rolim de Moura 
Suplente: Rita de Cassia Maganhati 
 
Representantes da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte: 
Departamento de Educação: 
Titular: Murieli Patricia Pontes de Souza 
Suplente: Filomena Aparecida de Lima e Silva 
 
Departamento de Cultura: 
Titular: Selma Stychnicki 
Suplente: Jocilene Xavier da Silva 
 
Departamento de Esporte: 
Titular: Andressa Wolters 
Suplente: Rosemeri Pichepiura Miranda 
 
Representantes da Secretaria Municipal de Saúde: 
Titular: Ione Aparecida Mendes do Prado 
Suplente: Antônio Schmanski Filho  
 
Representantes da Secretaria Municipal de Finanças: 
Titular: Luciana Canavesi Cesario Pereira 
Suplente: Suellen Miranda 

Representantes da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo: 
Titular: Tânia Gema Marodin Assis 
Suplente: Claudia Mara da Costa Veiga 
 
Representantes da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais: 
Titular: Talita Belize Bueno de Souza 
Suplente: Elaine Cristina da Silva Motta 
 
Representantes da Associação Kurumi: 
Titular: Luciano de Oliveira Melo  
Suplente: Maristela Cunha da Silva Benedito 
 
Representantes do Centro de Assistência Social “Maria Imaculada”: 
Titular: Corina Mara Pedroso 
Suplente: Marlene Zelazowski Pereira 

Representantes da Casa da Esperança: 
Titular: Armando Campos Neto  
Suplente: Alan Miranda  
 
Representantes da Pastoral da Criança: 
Titular: Simone Leite Cunha  
Suplente: Dulcineia Marcondes 
 
Representantes do Rotary Jaguariaíva: 
Titular: Antônio Lopes Barreto 
Suplente: Maria Lucinda Amaral de Moraes 
 
Representantes da Associação Gente Valente: 
Titular: Fabio Prestes  
Suplente: Djalma Souza Manfrin 
 
Art. 2º. Esta resolução entra em vigor a partir de sua publicação 
 

Camila Rolim de Moura 

Presidente do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente 
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